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Sexta-feira
07 de Julho

de 2023

Nº 5902Ano XXX

ATOS DO PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO VICE-PREFEITO 

 DECRETO Nº 080/E, DE 04 DE JULHO DE 2023.

CRIA E DENOMINA A ESCOLA MUNICIPAL NÚ-
CLEO DE CRECHES SENADOR HÉLIO CAMPOS: 
PROFESSORA EDILENE COSTA RIBEIRO, LOCA-
LIZADA NO BAIRRO SENADOR HÉLIO CAMPOS.

 O VICE-PREFEITO DE BOA VISTA, no exercício do car-
go de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confe-
re o art. 62, incisos II e XXIII, da Lei Orgânica do Município 
de Boa Vista, 11 de julho de 1992

 CONSIDERANDO que é atribuída ao Município ofer-
ta à educação infantil, com prioridade o Ensino Fundamen-
tal;

 CONSIDERANDO a necessidade de prestigiar a es-
colha da comunidade onde está localizada a escola,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica criada e denominada a ESCOLA MUNI-
CIPAL NÚCLEO DE CRECHES SENADOR HÉLIO CAMPOS: PRO-
FESSORA EDILENE COSTA RIBEIRO, localizada na Rua N-17 
com S-28, s/nº, Bairro Senador Hélio Campos – CEP: 69316-
395, inaugurada no dia 23 de Junho de 2023.

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Boa Vista, 04 de julho de 2023.

Cássio Murilo Gomes
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO 

 DECRETO Nº 081/E, DE 04 DE JULHO DE 2023.

CRIA E DENOMINA A ESCOLA MUNICIPAL NÚ-
CLEO DE CRECHES SENADOR HÉLIO CAMPOS: 
PROFESSORA MARLY SANTOS FARIAS, LOCALI-
ZADA NO BAIRRO SENADOR HÉLIO CAMPOS.

 O VICE-PREFEITO DE BOA VISTA, no exercício do car-
go de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confe-
re o art. 62, incisos II e XXIII, da Lei Orgânica do Município 
de Boa Vista, 11 de julho de 1992

 CONSIDERANDO que é atribuída ao Município ofer-
ta à educação infantil, com prioridade o Ensino Fundamen-
tal;

 CONSIDERANDO a necessidade de prestigiar a es-
colha da comunidade onde está localizada a escola,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica criada e denominada a ESCOLA MUNI-
CIPAL NÚCLEO DE CRECHES SENADOR HÉLIO CAMPOS: PRO-
FESSORA MARLY SANTOS FARIAS, localizada na Rua N-17 
com S-28, s/nº, Bairro Senador Hélio Campos – CEP: 69316-
395, inaugurada no dia 23 de Junho de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO 

 DECRETO Nº 079/E, DE 03 DE JULHO DE 2023.

ALTERA O DECRETO Nº 006/E, DE 10 DE JANEIRO 
DE 2023, QUE AMPLIA AS ATIVIDADE DE BAIXO 
RISCO E INSTITUI O CERTIFICADO DE DISPENSA 
DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO NOS TERMOS 
DA LEI FEDERAL Nº 13.874, DE 20 DE SETEMBRO 
DE 2019, QUE INSTITUI A DECLARAÇÃO DE DI-
REITOS DE LIBERDADE ECONÔMICA.

 O VICE-PREFEITO DE BOA VISTA, no exercício do car-
go de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confe-
re o art. 62, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de 
Boa Vista, 11 de julho de 1992,

 DECRETA:

 Art. 1º O Artigo 2º do Decreto Nº 006/E, de 10 de 
janeiro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Este Decreto amplia as atividades de 
baixo risco e institui o certifi cado de dispensa 
de alvará de funcionamento, no âmbito do Mu-
nicípio de Boa Vista, conforme estabelecido no 
inciso I do art. 3º da Lei nº 13.874, de 20 de 
setembro de 2019, que institui a Declaração de 
Direitos de Liberdade Econômica.

Parágrafo Único. Para fi ns de padronização 
para classifi cação de risco presente nas normas 
federais e nas resoluções do Comitê para Ges-
tão da Rede Nacional para a simplifi cação do 
registro e da Legalização de Empresas e Negó-
cios -CGSIM, sendo:

 I – nível de risco I – baixo risco, “baixo risco A”, 
risco leve, irrelevante ou inexistente: a classifi -
cação de atividades para os fi ns do inciso II do 
§ 1º art. 3º da Lei 13.874, de 20 de dezembro 
de 2019, que institui a Declaração de Direitos 
de Liberdade Econômica, cujo efeito específi co 
e exclusivo é dispensar a necessidade de todos 
os atos públicos de liberação da atividade eco-
nômica para plena e contínua e funcionamento;

II- O certifi cado de dispensa de alvará de fun-
cionamento de que trata o caput deste artigo 
não é um documento obrigatório para o exer-
cício da atividade empresarial, sendo dispo-
nibilizado de forma automática, no site ofi cial 
do Município, sem a necessidade de solicitação 
pelo interessado.”

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias.

 Boa Vista, 03 de julho de 2023.

Cássio Murilo Gomes
Prefeito em exercício
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 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Boa Vista, 04 de julho de 2023.

Cássio Murilo Gomes
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO 

 DECRETO Nº 082/E, DE 04 DE JULHO DE 2023.

CRIA E DENOMINA A ESCOLA MUNICIPAL NÚ-
CLEO DE CRECHES SENADOR HÉLIO CAMPOS: 
PROFESSORA SILVIA LUZIA CARLOS DE CARVA-
LHO, LOCALIZADA NO BAIRRO SENADOR HÉ-
LIO CAMPOS.

 O VICE-PREFEITO DE BOA VISTA, no exercício do car-
go de PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confe-
re o art. 62, incisos II e XXIII, da Lei Orgânica do Município 
de Boa Vista, 11 de julho de 1992

 CONSIDERANDO que é atribuída ao Município ofer-
ta à educação infantil, com prioridade o Ensino Fundamen-
tal;

 CONSIDERANDO a necessidade de prestigiar a es-
colha da comunidade onde está localizada a escola,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica criada e denominada a ESCOLA MUNI-
CIPAL NÚCLEO DE CRECHES SENADOR HÉLIO CAMPOS: PRO-
FESSORA SILVIA LUZIA CARLOS DE CARVALHO, localizada 
na Rua N-17 com S-28, s/nº, Bairro Senador Hélio Campos 
– CEP: 69316-395, inaugurada no dia 23 de Junho de 2023.

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Boa Vista, 04 de julho de 2023.

Cássio Murilo Gomes
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 Processo n.: 00000.0.000477/2023
 Assunto: Averbação de Tempo de Contribuição
 Requerente: Monica Maria do Monte

DECISÃO

 3. Dessa forma, acolho a manifestação do Secretário 
da SMAG e, com fulcro no art. 96, da LCM n. 003/2012, bem 
como ante a ausência de impedimentos legais, DEFIRO o 
pedido formulado pela servidora MONICA MARIA DO MON-
TE, matrícula n. 26386, Prof. Educação Básica Especialista, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e DE-
TERMINO a averbação do tempo de contribuição, totalizan-
do 7 (sete) anos, 9 (seis) meses e 13 (treze) dias, de tempo 
aproveitado.

 Boa Vista – RR, data constante no sistema.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 114/2023 - Registro de Preços
Processo nº 007882/2023 – SEMGES

 Objeto: Eventual contratação de empresa especia-
lizada sob Sistema de Registro de Preços para Locação de 
Veículos para atender a demanda da Secretaria Municipal 
de Gestão Social - SEMGES (Órgão Gerenciador) e dos de-
mais Órgãos Participantes.
 Entrega das Propostas: a partir de 07/07/2023 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/com-
pras.
 Início da Disputa: 20/07/2023 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
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 Boa Vista – RR, 06 de julho de 2023.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Licitações e Compras – SMLIC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 092/2023 - Registro de Preços
Processo nº 007575/2023 – SMPE

 Homologo o Pregão Eletrônico n° 092/2023, Proces-
so nº 007575/2023 – SMPE, que tem como objeto: Eventual 
aquisição de material permanente para atender as necessi-
dades da Secretaria Municipal de Projetos Especiais – SMPE 
(Órgão Gerenciador) e dos demais Órgãos Participantes, 
cuja a adjudicação dos lotes 1, 2, 3 e 4 foram a favor da 
empresa RIO BRANCO COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPA-
MENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº: 05.665.702/0001-
08, pelo valor total dos lotes de R$ 109.959,61 (cento e nove 
mil novecentos e cinquenta e nove reais e sessenta e um 
centavos). 

 Boa Vista/RR, 05 de julho de 2023.

Rejane Valéria Carvalho das Neves Reinbold
Secretária Municipal de Projetos Especiais - Interina 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE REVOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 090/2023
Processo nº 007257/2023-SMGOV

 O Município de Boa Vista, através da Secretaria 
Municipal de Governo, torna público que o Processo nº 
007257/2023-SMGOV, foi REVOGADO por interesse da Ad-
ministração Pública, em cumprimento aos requisitos legais 
previstos no art. 49, “Caput”, da Lei nº. 8.666/93. A decisão 
na íntegra, encontra-se acostada ao Processo, à disposição 
dos interessados.

Lairto Estevão de Lima Silva 
Secretário Municipal de Governo - SMGOV  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

 PROCESSO: 010862/2023 – SMSP.
 CONCORRÊNCIA DE PREÇOS Nº: 008/2023
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIA-
LIZADA (S) EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA 
EXECUTAR O PROJETO “REVITALIZAÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM TECNOLOGIA LED, NA SEDO DO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA – NOS BAIRROS CAÇARI E PARA-
VIANA.

COMUNICADO

 O Município de Boa Vista, por meio de sua Comis-
são Permanente de Licitação vem informar que após análise 
do pedido de IMPUGNAÇÃO aos itens do edital da Concor-
rência de Preços n°008/2023, Processo 010862/2023 – SMSP, 
postulado pela empresa ZAGONEL S.A, protocolado em 
04/07/2023, com fulcro no parecer da SMSP, decidiu pela 
IMPROCEDÊNCIA da presente impugnação. Na oportunida-
de, comunicamos que fi ca mantida a data e horário para 
recebimento dos envelopes de credenciamento, documentos 
de habilitação e proposta de preços no dia 11/07/2023 às 
09h00m, permanecendo inalteradas as condições estipula-
das no respectivo Edital e seus Anexos. A decisão na íntegra 
encontram-se, acostada aos autos à disposição dos interes-
sados.

 Boa Vista – RR, 06 de julho de 2023.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Licitações e Compras – SMLIC

 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio https://www.gov.br/compras, no portal http://trans-
parencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicita-
ção por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com 
os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos 
dias e horários de expediente.

Rosana de Oliveira Borges Vieira
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 113/2023 - Registro de Preços
Processo nº 024381/2022 – SMSA

 Objeto: Eventual aquisição de insumos laboratoriais 
para suprir as necessidades, anual de 2023, do Laborató-
rio Químico da Secretaria Municipal de Saúde – SMSA, para 
pleno atendimento aos munícipes, usuários do atendimento 
Básico, Especializado e Vigilância em Saúde.
 Entrega das Propostas: a partir de 07/07/2023 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio  https://www.gov.br/com-
pras.
 Início da Disputa: 20/07/2023 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio https://www.gov.br/compras, no portal http://trans-
parencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicita-
ção por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com 
os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos 
dias e horários de expediente.

André Nóbrega Ferreira Lima
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

 PROCESSO: 005954/2023 – SMSA – VOL. 1
 CONCORRÊNCIA Nº 010/2023
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA EXECU-
ÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE PORTE IV NO BAIRRO NOVA CIDADE– DÉLIO TUPI-
NAMBÁ, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR.

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 010/2023
PROCESSO Nº 005994/2023 – SMSA 

 O MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR, por meio da sua 
Comissão Permanente de Licitação CPL, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que se encontra aberta a li-
citação acima identifi cada para recebimento dos documen-
tos de Habilitação, Proposta de Preços e Credenciamento, 
de acordo com as indicações seguintes: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGE-
NHARIA, PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PORTE IV NO BAIRRO NOVA 
CIDADE– DÉLIO TUPINAMBÁ, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA-
-RR. Tipo de Licitação: menor Preço, Empreitada Por Preço 
Unitário. Data e horário para apresentação dos documen-
tos de Credenciamento, Habilitação e Proposta de Preços: 
08/08/2023 às 09h:00min. Local de realização da sessão: 
na Sala de Reuniões da CPL/PMBV, situada à Rua Gal. Pe-
nha Brasil, 1011 – Palácio 9 Julho – São Francisco. CEP: 
69.305.130 – Boa Vista – RR. O Edital encontra-se à disposi-
ção dos interessados no portal http://transparencia.boavis-
ta.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação pelo e-mail: 
tomadadeprecoconcorrencia@gmail.com, juntamente com 
os dados cadastrais do (a) licitante. Os esclarecimentos e as 
informações necessárias aos licitantes serão prestados pela 
CPL, nos dias e horários defi nidos no Instrumento Convoca-
tório.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1192/2023-SMAG.
 
 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município n º 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Anna Claudia da Silva Seixas, Professor, Matrícula nº 28421, 
do quadro de pessoal desta prefeitura, relativa ao inters-
tício de 2021/2023, passando-a da Classe/Referência II-5 
para a Classe/Referência II-6, a contar de 20 de março de 
2023, conforme o Processo nº 008366/2023.

 Boa Vista - RR, em 5 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1193/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o disposto no art. 92, parágrafos 3º e 4º, da 
Lei Complementar nº. 003, de 2 de janeiro de 2012, e no 
artigo 9º, inciso I, do Decreto nº 065/E, de 25 de maio de 
2021,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Lêda da Silva Duar-
te, Professora Educação Básica Especialista, Matrícula nº 
16546, do quadro de pessoal desta Prefeitura, Horário Es-
pecial, com redução de 1 hora da jornada diária de tra-
balho, pelo período de 730 dias, conforme o Processo nº 
009115/2023.

 Boa Vista - RR, em 5 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1194/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o inciso VI, do art. 32, da Lei Complementar nº 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Declarar vago, a contar de 23 de fevereiro 
de 2023, o cargo efetivo de Assistente - Educador Social, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, em virtude de posse 
em outro cargo inacumulável da servidora Beatriz Ramos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Mu-
nicípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídi-
co no NUP: 259745/2023 dos autos em epígrafe, certifi ca 
que a solicitação constante do processo nº. 001960/2023 
– SEDC, referente a locação de imóvel localizado à Av. Vil-
le Roy, 6606, Centro, Boa Vista/RR – CEP: 69.301-000. área 
total construída: 297,58m², bem como este incorporam os 
mobiliários especifi cados em planilha, para atender às 
instalações da Secretaria Executiva de Defesa do Consu-
midor - SEDC, em favor da Sra. ROSA LEOMIR BENEDETTI  
GONÇALVES CPF: 323.008.402-00, pelo valor mensal de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), perfazendo o valor total de R$ 
720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), pelo período de 36 
(trinta e seis) meses, enquadra-se no Art. 24, inciso X da Lei 
nº. 8.666/1993 e suas alterações.
 Conforme orienta a mencionada lei, esta situação 
de Dispensa de Licitação deverá ser comunicada dentro de 
03 (três) dias a Sra. Secretária Executiva de Defesa do Con-
sumidor, para ratifi cação e publicação na Imprensa Ofi cial, 
no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para efi cácia do 
ato.

 Boa Vista-RR, 06 de Julho de 2023.

Cláudio Galvão dos Santos
Presidente da CPL

Beatriz da Conceição Bezerra    Francisco Jhonattan dos Santos Timóteo
             Membro da CPL                                 Membro da CPL                     

 Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifi co a Dispensa de Licita-
ção objeto do Processo nº. 001960/2023 – SEDC, com solici-
tação de origem da SEDC.

Sabrina Amaro Tricot
Secretária Executiva de Defesa do Consumidor

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Muni-
cípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico no 
NUP: 269118/2023 dos autos em epígrafe, certifi ca que a 
solicitação constante do processo nº. 014510/2023 – SMAG, 
referente a inscrição no Curso: Atualizado pela EC 103/2019 
e Portaria MTP 1.467/2022 - Aposentadorias, Pensões e Abo-
no de permanência e respectivos cálculos de benefícios na 
Administração Pública, em favor da empresa SUPREME CA-
PACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA CNPJ: 34.370.234/0001-
42, pelo valor total de R$ 18.060,00 (dezoito mil e sessenta 
reais), enquadra-se no Art. 25, inciso II c/c Art. 13, inciso VI 
da Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações.
 Conforme orienta a mencionada lei, esta situação 
de Inexigibilidade deverá ser comunicada dentro de 03 
(três) dias ao senhor Secretário Municipal de Administração 
e Gestão de Pessoas, para ratifi cação e publicação na Im-
prensa Ofi cial, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição 
para efi cácia do ato.

 Boa Vista-RR, 06 de Julho de 2023.
 

Cláudio Galvão dos Santos
Presidente da CPL

Francisco Jhonattan dos Santos Timoteo   André Lucas Oliveira Silvestre
                    Membro da CPL                          Membro Suplente da CPL                     
 
 Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifi co a Inexigibilidade ob-
jeto do Processo nº. 014510/2023 – SMAG, com solicitação 
de origem da SMAG.

Lincoln Oliveira da Silva 
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5902                        07 de Julho de 2023
5

dos Santos, Matrícula nº 953289, conforme o Processo nº 
005381/2023.

 Boa Vista - RR, em 5 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1195/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município n º 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Ana Lucia Santos de Jesus, Professor, Matrícula nº 130383, 
do quadro de pessoal desta prefeitura, relativa ao inters-
tício de 2021/2023, passando-a da Classe/Referência II-4 
para a Classe/Referência II-5, a contar de 28 de janeiro de 
2023, conforme o Processo nº 008176/2023.

 Boa Vista - RR, em 5 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1196/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, VI e 86, da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Brunna Cinthya Alves 
de Araujo, Técnico em Enfermagem, Matrícula nº 29412, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença para Tratar de 
Interesses Particulares, sem remuneração, pelo prazo de 3 
anos, a contar 31 de julho de 2023, conforme o Processo nº 
015137/2023.

 Boa Vista - RR, em 5 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1197/2023 - SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições previstas no Decreto nº 
003/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 2367, de 
6 de janeiro de 2009, e tendo em vista o disposto no artigo 
145, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Prorrogar, por 60 dias, o prazo para conclu-
são dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, designada através da Portaria nº 0728/2023-
SMAG, publicada no Diário Ofi cial do Município nº 5866, de 

15 de maio de 2023, em face das razões apresentadas pelo 
Presidente da Comissão Processante, constantes do OFÍCIO 
nº. 05/2023/PAD Nº 006270/2023/SMAG.

 Boa Vista - RR, em 6 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1198/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servido-
ra Denisy Costa Pessoa, Professor, Matrícula nº 130361, do 
quadro de pessoal desta prefeitura, relativa ao interstício 
de 2021/2023, passando-a da Classe/Referência III-4 para 
a Classe/Referência III-5, a contar de 24 de janeiro de 2023, 
conforme o Processo nº 009291/2023.

 Boa Vista - RR, em 6 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1199/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município n º 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Maria Auxiliadora Rodrigues Chaves, Professor, Matrícula nº 
28217, do quadro de pessoal desta prefeitura, relativa ao 
interstício de 2021/2023, passando-a da Classe/Referência 
III-6 para a Classe/Referência III-7, a contar de 11 de janei-
ro de 2023, conforme o Processo nº 011842/2023.

 Boa Vista - RR, em 6 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1200/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o disposto no art. 92, parágrafos 3º e 4º, da Lei 
Complementar nº. 003, de 2 de janeiro de 2012, e no artigo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1203/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Florença Lindey da Silva, Professor, Matrícula nº 28110, do 
quadro de pessoal desta prefeitura, relativa ao interstício 
de 2021/2023, passando-a da Classe/Referência III-6 para 
a Classe/Referência III-7, a contar de 11 de janeiro de 2023, 
conforme o Processo nº 011319/2023.

 Boa Vista - RR, em 6 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1204/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Maria Ivonete Veloso Vasconcelos, Professor Educação Bá-
sica Especialista, Matrícula nº 28218, do quadro de pesso-
al desta prefeitura, relativa ao interstício de 2021/2023, 
passando-a da Classe/Referência III-6 para a Classe/Refe-
rência III-7, a contar de 11 de janeiro de 2023, conforme o 
Processo nº 012217/2023.

 Boa Vista - RR, em 6 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1205/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servido-

9º, inciso III, “b”, do Decreto nº 065/E, de 25 de maio de 
2021,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder ao servidor Jefferson Oliveira Sil-
va, Assistente Técnico, Matrícula nº 29056, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, Horário Especial, com redução de 
3 horas da jornada diária de trabalho, pelo período de 730 
dias, conforme o Processo nº 007106/2023.

 Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria nº 0731/2023-
SMAG, publicada no Diário Ofi cial do Município nº 5866, de 
15 de maio de 2023.

 Boa Vista - RR, em 6 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1201/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Francisca Costa Siqueira, Professor Educação Básica Espe-
cialista, Matrícula nº 28329, do quadro de pessoal desta 
prefeitura, relativa ao interstício de 2021/2023, passando-a 
da Classe/Referência III-6 para a Classe/Referência III-7, a 
contar de 11 de janeiro de 2023, conforme o Processo nº 
011519/2023.

 Boa Vista - RR, em 6 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1202/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Inácia Felix de Sousa, Professor, Matrícula nº 195518, do 
quadro de pessoal desta prefeitura, relativa ao interstício 
de 2021/2023, passando-a da Classe/Referência II-4 para 
a Classe/Referência II-5, a contar de 24 de janeiro de 2023, 
conforme o Processo nº 012231/2023.

 Boa Vista - RR, em 6 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Helenice Amorim Correa, Professora, Matrícula nº 28295, do 
quadro de pessoal desta prefeitura, relativa ao interstício 
de 2021/2023, passando-a da Classe/Referência III-6 para 
a Classe/Referência III-7, a contar de 11 de janeiro de 2023, 
conforme o Processo nº 011172/2023.

 Boa Vista - RR, em 6 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1209/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Francisca Gomes Barros, Professor, Matrícula nº 28115, do 
quadro de pessoal desta prefeitura, relativa ao interstício 
de 2021/2023, passando-a da Classe/Referência III-6 para 
a Classe/Referência III-7, a contar de 11 de janeiro de 2023, 
conforme o Processo nº 011524/2023.

 Boa Vista - RR, em 6 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1210/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do art. 1º, inciso IX, “k”, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 
8 de outubro de 2021, e, considerando o art. 98 da Lei Fe-
deral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Eurilene Miranda Bor-
ges, Auxiliar Municipal/Auxiliar de Serviços Diversos, Ma-
trícula nº 27975, do quadro de pessoal desta prefeitura, 
dispensa do serviço nos dias 7 e 28 de junho de 2023, por 
desempenho de função junto à Justiça Eleitoral, no 1º turno 
das Eleições Gerais de 2022. 
 
 Boa Vista - RR, em 6 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

ra Hellenrita Santiago dos Santos Damasceno, Professor 
Educação Básica Especialista, Matrícula nº 28462, do qua-
dro de pessoal desta prefeitura, relativa ao interstício de 
2021/2023, passando-a da Classe/Referência III-5 para a 
Classe/Referência III-6, a contar de 19 de março de 2023, 
conforme o Processo nº 011173/2023.

 Boa Vista - RR, em 6 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1206/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 
8 de outubro de 2021,
 
 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar a servidora Romilda da Silva Da-
mascena, para responder pelo cargo em comissão de Nível 
de Assessoramento, de Gerente de Aposentadorias e Pen-
sões, Símbolo AS-4, cumulativamente com cargo de Gerente 
de Controle e Benefícios, ambos do Regime de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Boa Vista - 
PRESSEM, em substituição a servidora Cintia Madalena Pe-
reira Casarin, em razão de usufruto de férias, no período de 
3.7.2023 a 12.7.2023. 

 Boa Vista - RR, em 6 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1207/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Berenice Silva Ribeiro, Professor de Educação Básica Espe-
cialista, Matrícula nº 28286, do quadro de pessoal desta 
prefeitura, relativa ao interstício de 2021/2023, passando-a 
da Classe/Referência III-6 para a Classe/Referência III-7, a 
contar de 15 de janeiro de 2023, conforme o Processo nº 
008630/2023.

 Boa Vista - RR, em 6 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1208/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1211/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do art. 1º, inciso IX, “k”, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 
8 de outubro de 2021, e, considerando o art. 98 da Lei Fe-
deral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder ao servidor Cleiton Jose da Silva, 
Professor Licenciado/Pedagogia, Matrícula nº 953751, do 
quadro de pessoal desta prefeitura, dispensa do serviço no 
dia 16 de maio de 2023, por desempenho de função junto à 
Justiça Eleitoral, no 2º turno das Eleições Gerais de 2022. 
 
 Boa Vista - RR, em 6 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1212/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Gilvana Silva Santos, Professora, Matrícula nº 130419, do 
quadro de pessoal desta prefeitura, relativa ao interstício 
de 2021/2023, passando-a da Classe/Referência II-4 para 
a Classe/Referência II-5, a contar de 24 de janeiro de 2023, 
conforme o Processo nº 011137/2023.

 Boa Vista - RR, em 6 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1213/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Francisca Nilde Gonçalves da Silva, Professor, Matrícula nº 
28116, do quadro de pessoal desta prefeitura, relativa ao 
interstício de 2021/2023, passando-a da Classe/Referência 
IV-5 para a Classe/Referência IV-6, a contar de 11 de janei-
ro de 2023, conforme o Processo nº 011527/2023.

 Boa Vista - RR, em 6 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1214/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do art. 1º, inciso IX, “k”, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 
8 de outubro de 2021, e, considerando o art. 98 da Lei Fe-
deral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Maria José Dutra Gon-
çalves, Professor de Educação Básica Especialista, Matrícula 
nº 29327, do quadro de pessoal desta prefeitura, dispensa 
do serviço no dia 12 de maio de 2023, por desempenho de 
função junto à Justiça Eleitoral, no 1º turno das Eleições Ge-
rais de 2022. 
 
 Boa Vista - RR, em 6 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1215/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município n º 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Cleodiceia Leila Castro Queiroz, Professor Educação Básica 
Superior, Matrícula nº 28077, do quadro de pessoal desta 
prefeitura, relativa ao interstício de 2021/2023, passando-
-a da Classe/Referência II-6 para a Classe/Referência II-7, 
a contar de 11 de janeiro de 2023, conforme o Processo nº 
002547/2023.

 Boa Vista - RR, em 6 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1216/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional ao servidor 
Emanuel Antônio de Jesus Almeida, Professor Licenciado, 
Matrícula nº 17157, do quadro de pessoal desta prefei-
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tura, relativa ao interstício de 2021/2023, passando-o da 
Classe/Referência III-11 para a Classe/Referência III-12, a 
contar de 1º de fevereiro de 2023, conforme o Processo nº 
009879/2023.

 Boa Vista - RR, em 6 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1217/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Elizangela Lopes de Almeida, Professor de Educação Básica 
Superior, Matrícula nº 130335, do quadro de pessoal desta 
prefeitura, relativa ao interstício de 2021/2023, passando-
-a da Classe/Referência III-4 para a Classe/Referência III-5, 
a contar de 24 de janeiro de 2023, conforme o Processo nº 
009760/2023.

 Boa Vista - RR, em 6 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1218/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servido-
ra Ediva de Sousa Cardoso, Professor de Educação Básica 
Especial, Matrícula nº 130347, do quadro de pessoal desta 
prefeitura, relativa ao interstício de 2021/2023, passando-
-a da Classe/Referência III-4 para a Classe/Referência III-5, 
a contar de 24 de janeiro de 2023, conforme o Processo nº 
009506/2023.

 Boa Vista - RR, em 6 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1219/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servido-
ra Daniely Filef Nunes de Oliveira, Professor, Matrícula nº 
28437, do quadro de pessoal desta prefeitura, relativa ao 
interstício de 2021/2023, passando-a da Classe/Referência 
III-5 para a Classe/Referência III-6, a contar de 19 de março 
de 2023, conforme o Processo nº 009109/2023.

 Boa Vista - RR, em 6 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1220/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Elaine Cristine Catarina Oliveira, Professor Licenciado em 
Pedagogia, Matrícula nº 130770, do quadro de pessoal des-
ta prefeitura, relativa ao interstício de 2021/2023, passan-
do-a da Classe/Referência II-4 para a Classe/Referência II-
5, a contar de 24 de junho de 2023, conforme o Processo nº 
009564/2023.

 Boa Vista - RR, em 6 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1221/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, e,

 Considerando o disposto nos art. 12 e 13 da Lei Mu-
nicipal nº 1611, de 2 de fevereiro de 2015, que trata da 
Estrutura de Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de 
Provimento Efetivo dos Servidores da Prefeitura Municipal 
de Boa Vista, combinado com o Decreto nº 183/E, publicado 
no Diário Ofi cial do Município nº 4541, de 14 de dezembro 
de 2017,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional aos servi-
dores pertencentes ao quadro de pessoal desta Prefeitura, 
relacionados na forma do anexo único, parte integrante 
e inseparável desta Portaria, conforme o Documento NUP 
204517/2023.

 Boa Vista - RR, em 6 de julho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1221/2023-SMAG, DE 6 DE JULHO DE 2023.

ORD MAT. SERVIDOR CARGO ADMISSÃO SECRETARIA CAT./REF. 
ANTERIOR

MÉDIA 
FINAL

CAT./REF. 
ATUAL A CONTAR DE

1. 953898 Elane Soares Alencar Assistente Técnico 26.02.20 SMEC D1 59,8 D2 26.02.23
2. 953892 Francisco Jhonattan dos Santos Timoteo Assistente Técnico 26.02.20 SMLIC D1 60,0 D2 26.02.23
3. 953249 Ketyana de Souza Santos Assistente 06.11.19 SEMGES D1 57,0 D2 18.04.23
4. 953785 Maria Gilmar Lima Pereira Assistente 13.02.20 SMEC D1 58,7 D2 13.02.23
5. 954227 Samara Cristina Oliveira de Farias Lima Analista 05.05.20 CGM H1 59,0 H2 05.05.23
6. 954229 Wagner Nazareth de Albuquerque Junior Analista 30.04.20 CGM H1 59,4 H2 30.04.23

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: 00000.0.011121/2022
 ASSUNTO: Vacância – Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Ricardo Augusto Iosimuta Loureiro

DECISÃO

 6. Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações constan-
tes dos autos e ante a ausência de impedimentos, RECO-
NHEÇO como devida as Verbas Indenizatórias do ex-ser-
vidor RICARDO AUGUSTO IOSIMUTA LOUREIRO, matrícula 
n. 849009, Analista Municipal/Médico Pediatra, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

(Assinado eletronicamente)
Lincoln Oliveira da Silva

Secretário Municipal de Administração
e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0. 015240/2022
 Assunto: Verbas Indenizatórias
 Requerente: João Victor Marinho de Sena

DECISÃO

 6. Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
116/E, de 30/9/2021, com base nas informações constantes 
nos autos e ante a ausência de impedimentos, RECONHEÇO 
as Verbas Indenizatórias do ex-servidor JOÃO VICTOR MA-
RINHO DE SENA, Guarda Civil Municipal 3ª Classe, matrí-
cula 955194, lotado na Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana e Trânsito.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: 00000.0.023278/2021
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Manoel Ricardo Sá de Souza

DECISÃO

 6. Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações constan-

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: 00000.0. 004429/2022                         
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Ivanete Soares Rolim

DECISÃO

 13. Dessa forma, considerando os dispostos no Pa-
recer n. 44/2022, o art. 6º, incisos II e III, da Lei 1.217, de 
24 de Dezembro de 2009, Decreto n. 116/E, de 30/9/2021, 
e com base nas informações constantes dos autos e ante a 
ausência de impedimentos, RECONHEÇO como devida a res-
cisão contratual da ex-servidora IVANETE SOARES ROLIM, 
Merendeira, matrícula n. 854064, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: 00000.0.006867/2023                         
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Kessia Catarina Belizio da Silva

DECISÃO

 13. Dessa forma, considerando os dispostos no Pa-
recer n. 44/2022, o art. 6º, incisos II e III, da Lei 1.217, de 
24 de Dezembro de 2009, Decreto n. 116/E, de 30/9/2021, 
e com base nas informações constantes dos autos e ante a 
ausência de impedimentos, RECONHEÇO como devida a res-
cisão contratual da ex-servidora KESSIA CATARINA BELIZIO 
DA SILVA, Médico Clinico Geral, matrícula n. 953042, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.006945/2023 
 Assunto: Horário Especial Servidor com Dependente 
PCD
 Requerente: Olival de Sousa Oliveira

DECISÃO

 […]

 11. Dessa forma, considerando o disposto no De-
creto n. 116/E, de 30/9/2021, acolho o parecer da Junta 
Médica/GPDP-3 e INDEFIRO, o pedido de horário especial 
formulado pelo servidor OLIVAL DE SOUSA OLIVEIRA, ma-
trícula n. 17.154, Professor, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, com fulcro na Lei Complementar nº 
003/12, art. 3º, § 1º.
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tes dos autos e ante a ausência de impedimentos, RECO-
NHEÇO como devida as Verbas Indenizatórias do ex-servi-
dor MANOEL RICARDO SÁ DE SOUZA, matrícula n. 00664, 
Auxiliar de Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.023513/2021
 Assunto: Verbas Indenizatórias
 Requerente: Gilson Jonas de Oliveira Sousa

DECISÃO

 6. Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
116/E, de 30/9/2021, com base nas informações constantes 
nos autos e ante a ausência de impedimentos, RECONHEÇO 
as Verbas Indenizatórias do ex-servidor GILSON JONAS DE 
OLIVEIRA SOUSA, Guarda Civil Municipal 2ª Classe, matrí-
cula 847296, lotado na Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana e Trânsito.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: 00000.0.029529/2019
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Anna Lúcia Nascimento da Silva

DECISÃO

 6. Dessa forma, considerando o disposto no De-
creto n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações 
constantes dos autos e ante a ausência de impedimentos, 
RECONHEÇO como devida as Verbas Indenizatórias da ex-
-servidora ANNA LÚCIA NASCIMENTO DA SILVA, matrícula 
n. 28662, Professor de Educação Básica/Licenciatura Plena 
em Educação Física, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

(Assinado eletronicamente)
Lincoln Oliveira da Silva

Secretário Municipal de Administração
e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE                       
EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

GABINETE DA SECRETÁRIA

EDITAL Nº 031/2023

 A Secretária Municipal de Educação e Cultura, consi-
derando os trabalhos desenvolvidos por meio da comissão 
nomeada por força da portaria nº 138/2022 – GAB/SMEC, 
tornar pública a Convocação dos Aprovados em Cadastro 
Reserva, conforme critérios estabelecidos no Edital do Pro-
cesso Seletivo Simplifi cado nº 005/2022 – PMBV/SMEC, des-
ta forma:
 
 Resolve:
      
 1 - Convocar o aprovado em Cadastro Reserva do 
Processo Seletivo Simplifi cado nº 005/2022 - PMBV/SMEC, 
conforme relação descritiva em ANEXO I deste Edital.

 2 - Os  convocados deverão apresentar-se para lo-

tação e assinatura do Contrato de Trabalho, para exercí cio 
imediato, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura - 
SMEC, localizada na Rua General Penha Brasil, 705 – São 
Francisco, no dia 10/07/2023 - no horário de 09h às 16h.

 3 - No ato da lotação, os convocados deverão apre-
sentar um documento ofi cial com foto bem como  01 (uma) 
cópia dos seguintes documentos abaixo relacionados.
      
 Foto 3x4;      
 Cédula de Identidade (RG) ou Carteira de Habilita-
ção (CNH);    
 CPF;      
 Título de Eleitor;     
 Certidão de Nascimento ou Casamento;  
 Carteira de Trabalho;    
 NIS (NIT/PIS/PASEP);    
 Certifi cado de Reservista (sexo masculino);  
 Comprovante de Residência (atualizado);  
 Certifi cado de Escolaridade;    
 Histórico Escolar;     
 Declaração de Bens;     
 Declaração de acúmulo de cargo público;  
 E-mail pessoal;     
 Certidão de quitação eleitoral (link abaixo);
 (https://www.tre-rr.jus.br/eleitor/certidoes/certi-
dao-de-quitacao-eleitoral)    
 Certidão Negativa Cível e Criminal da Justiça Esta-
dual (link abaixo);    
 (http://certidao.tjrr.jus.br/certidao/pages/certidao/
certidao-negativa)    
 Certidão Negativa Cível e Criminal da Justiça Fede-
ral (link abaixo);    
 (https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitacao) 
 Comprovante de Qualifi cação Cadastral eSocial 
- com os dados corretos, junto ao eSocial - Sistema de Es-
crituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 
Trabalhistas (link abaixo);
 (http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/
index.xhtml)    

Apoio Administrativo Rural - CADASTRO RESERVA

Escola Municipal Balduino Wottrich / Monte Cristo / Rural

Ordem Inscrição Nome do Candidato CPF PCD Nota Situação

14 39 NAIRA TALITA DE SOUZA 00404143296 NÃO 70,00
CADASTRO 

RESERVA

 Boa Vista - RR,  conforme data constante no sistema.

Maria Consuêlo Sales Silva
Secretária Municipal de Educação e Cultura

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SUPERINTENDENCIA DA GESTÃO DO 
TRABALHO E EDUCAÇÃO EM SAUDE

PORTARIA Nº 191/2023 SGTES/SMSA 

 A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas através do Decreto 
nº 1033/P, de 14 de outubro de 2022, D.O.M. nº 5728 de 17 
de outubro de 2022.

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar a servidora estatutária LUCIMARA 
ARAUJO DE ALMEIDA, Matrícula nº 27243, para responder 
pela Presidência da Comissão de Avaliação de Desempenho  
dos Servidores da Saúde – COMPAD/SMSA, no período de 
férias da titular MARIA DO SOCORRO VIEIRA MARQUES de 
03/07/2023 a 17/07/2023.

 Cientifi que-se,
 Publique-se, 
 Cumpra-se,

 Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, data 
constante no sistema.

Regiane Batista Matos
Secretária Municipal de Saúde - SMSA



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5902                        07 de Julho de 2023
12

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SUPERINTENDENCIA DA GESTÃO DO 
TRABALHO E EDUCAÇÃO EM SAUDE

PORTARIA Nº192/2023- SGTES/SMSA 

 A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas através do Decreto 
nº 1033/P, de 14 de outubro de 2022, D.O.M. nº 5728 de 17 
de outubro de 2022.

 RESOLVE:

 Art. 1º Destituir a pedido o servidor Estatutário HE-
RISON HARRIDER SILVA VAZ, Matrícula nº 954889, do cargo 
de Diretor Técnico do Hospital da Criança Santo Antônio-
-HCSA, a partir de 03/07/2023.

 Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrá-
rio.

 Cientifi que-se,
 Publique-se, 
 Cumpra-se,

 Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, data 
constante no sistema.

Regiane Batista Matos
Secretária Municipal de Saúde - SMSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

PORTARIA N° 193/2023-SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde-Adjunto, no uso 
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto n° 
0714/P, de 05 de junho de 2020, publicado no DOM n°. 5146.

 RESOLVE:

 Art. 1º Nomear os servidores, LEANDRO DA CONCEI-
ÇÃO COSTA, matrícula: 957292 e MARINEZ SILVA QUEIROZ, 
matrícula: 14182, como fi scais responsáveis pelos Contratos 
Administrativos de nº 192/2023-SMSA ao 198/2023-SMSA, 
oriundos do Processo Administrativo nº 014154/2021-SMSA, 
cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PARA SUPRIR AS NE-
CESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE E O CENTRO DE ES-
PECIALIDADES ODONTOLÓGICAS – CEO.

 Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 
18 de junho de 2023.

 Certifi que-se, 
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde-Adjunto.

 Boa Vista/RR, 04 de julho de 2023.

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DE CONTRATO
 
 Processo Administrativo nº: 012820/2022-SMSA 
 Espécie: Contrato Administrativo nº 204/2023/SMSA
 Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL EDUCATIVO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA.
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 286/2022.
 Valor: R$ 153.240,00.
 Unidade Orçamentária: 0803; Funcional Progra-
mática: 10.301.0033.2094.0000, Natureza da Despesa: 
3.3.90.30.14, Fontes de Recursos: SUS (2.600.0000), tendo 

sido emitida a Nota de Empenho nº 1787, de 22/06/2023, 
no valor de R$ 153.240,00.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA (RR).
 Contratada: ABMAC COMERCIO LTDA
 Data de Emissão do Contrato: 26 de junho de 2023.
 Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 
31 de dezembro do exercício fi nanceiro da assinatura do 
respectivo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo Administrativo nº: 012820/2022-SMSA 
 Espécie: Contrato Administrativo nº 205/2023/SMSA
 Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL EDUCATIVO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA.
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 286/2022.
 Valor: R$ 18.712,50.
 Unidade Orçamentária: 0803; Funcional Progra-
mática: 10.301.0033.2094.0000, Natureza da Despesa: 
3.3.90.30.14, Fontes de Recursos: SUS (2.600.0000), tendo 
sido emitida a Nota de Empenho nº 1788, de 22/06/2023, 
no valor de R$ 18.712,50.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA (RR).
 Contratada: AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E 
BRINDES LTDA – ME
 Data de Emissão do Contrato: 26 de junho de 2023.
 Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 
31 de dezembro do exercício fi nanceiro da assinatura do 
respectivo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo Administrativo nº: 012820/2022-SMSA 
 Espécie: Contrato Administrativo nº 206/2023/SMSA
 Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL EDUCATIVO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA.
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 286/2022.
 Valor: R$ 483.826,00.
 Unidade Orçamentária: 0803; Funcional Progra-
mática: 10.301.0033.2094.0000, Natureza da Despesa: 
3.3.90.30.14, Fontes de Recursos: SUS (2.600.0000), tendo 
sido emitida a Nota de Empenho nº 1789, de 22/06/2023, 
no valor de R$ 483.826,00.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA (RR).
 Contratada: SEMINA PRODUTOS EDUCATIVOS E 
SERVIÇOS LTDA - EPP
 Data de Emissão do Contrato: 26 de junho de 2023.
 Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 
31 de dezembro do exercício fi nanceiro da assinatura do 
respectivo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo Administrativo nº: 012820/2022-SMSA 
 Espécie: Contrato Administrativo nº 207/2023/SMSA
 Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL EDUCATIVO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA.
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 286/2022.
 Valor: R$ 577.840,00.
 Unidade Orçamentária: 0803; Funcional Progra-
mática: 10.301.0033.2094.0000, Natureza da Despesa: 
3.3.90.30.14, Fontes de Recursos: SUS (2.600.0000), tendo 
sido emitida a Nota de Empenho nº 1790, de 22/06/2023, 
no valor de R$ 577.840,00.
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 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA (RR).
 Contratada: TATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
PARA SAÚDE, ODONTO-MEDICO LTDA
 Data de Emissão do Contrato: 26 de junho de 2023.
 Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 
31 de dezembro do exercício fi nanceiro da assinatura do 
respectivo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO DE CONTRATO

 Processo nº: 017299/2020-SMSA
 Espécie: Termo Aditivo.
 Objeto: Prorrogar os seguintes prazos por mais 60 
(sessenta) dias:

INSTRUMENTOS A SEREM PRORROGADOS
Parecer Técnico n.º 162/2023 SMO-IE

Contrato Administrativo n.º 151/2021-SMSA. Prazo de Execução da Obra.

Início do Prazo em 02 de julho de 2023. Início do Prazo em 02 de junho de 2023.

 Unidade Orçamentária: 0802, Funcional Programá-
tica: 10.122.0032.2091, Elemento de despesa: 4.4.90.51.00, 
Fonte: Recurso Próprio.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: CONSTRUTORA STAR - LTDA.
 Data de Assinatura: 28 de junho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

 Processo nº: 12.366/2019/SMSA
 Espécie: Termo Aditivo ao Contrato nº 116/2019/
SMSA.
 Objeto: A renovação do Contrato Administrativo n.º 
116/2019-SMSA por mais 12 (doze) meses a contar de 27 
de junho de 2023; Acrescer o Contrato Administrativo n.º 
116/2019-SMSA, em 25% (vinte e cinco) por cento.
 Unidade Orçamentária: 0803 Funcional Programá-
tica: 10.301.0033.2.094 Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 
Fontes de Recursos: SUS.
 Unidade Orçamentária: 0804 Funcional Programá-
tica: 10.302.0034.2.102 Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 
Fontes de Recursos: SUS.
 Unidade Orçamentária: 0804 Funcional Programá-
tica: 10.302.0034.2.098 Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 
Fontes de Recursos: SUS.
 Unidade Orçamentária: 0806 Funcional Programá-
tica: 10.304.0036.2.107 Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 
Fontes de Recursos: SUS.
 Unidade Orçamentária: 0802 Funcional Programá-
tica: 10.122.0030.2085 Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 
Fonte de Recursos: PRÓPRIO.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: ALLFIBER TELECOM-SERVIÇOS DE TELE-
COMUNICAÇÕES - LTDA.
 Data de Assinatura: 27 de junho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 097/2023-SMSA

 Processo Administrativo nº: 016360/2022-SMSA – 
(Processo Originário nº 010832/2021-SMSA)-SMSA
 Espécie: Termo de Rerraticação do Contrato Admi-
nistrativo 097/2023-SMSA.
 CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
 1.1. Este Termo tem por objetivo rerratifi car a CLÁU-
SULA QUARTA – PREÇOS E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO.

 - Onde se lê:

 4.1. O valor total do presente contrato é de R$ 
202.245,75 e o preço é o constante da proposta da CON-
TRATADA, aceito na licitação acima referida, devidamente 
rubricada pelos representantes das partes contratantes, 
proibido o reajuste nos termos da legislação em vigor.

 - Leia-se: 

 4.1. O valor total do presente contrato é de R$ 
202.045,75 e o preço é o constante da proposta da CON-
TRATADA, aceito na licitação acima referida, devidamente 
rubricada pelos representantes das partes contratantes, 
proibido o reajuste nos termos da legislação em vigor. 

 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: UNI HOSPITALAR - LTDA. 
 Data de Assinatura: 26 de junho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 127/2023-SMSA

 Processo Desmembrado nº 016355/2022-SMSA – 
(Processo Originário nº 010832/2021-SMSA).
 Espécie: Termo de Rerratifi cação ao Contrato nº 
127/2023/SMSA.
 Objeto: Rerratifi car a Cláusula Oitava – Dotação Or-
çamentária.

 - Onde se lê:

 As despesas com a execução do presente contrato 
correrão à conta da Unidade Orçamentária: 0804; Funcio-
nal Programática: 10.302.0034.2.098, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.09, Fontes de Recursos: SUS (2.600.0000), tendo 
sido emitida a Nota de Empenho nº 1137, de 11/04/2023, 
no valor de R$ 45.250,00.

 - Leia-se: 

 As despesas com a execução do presente contrato 
correrão à conta da Unidade Orçamentária: 0804; Funcio-
nal Programática: 10.302.0034.2.098, Categoria Economica, 
3.3.90.30.09, Fontes de Recursos: SUS (2.600.0000), tendo 
sido emitida a Nota de Empenho nº 1137, de 11/04/2023, 
no valor de R$ 43.250,00.

 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS – EIRELI
 Data de Assinatura: 20 de junho de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PORTARIA Nº 057/2023/SMO/GC

 O Secretário Municipal de Obras, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através do Decreto nº 
1018/P, de 13 de outubro de 2022, publicado no DOM nº 
5728, de 17 de outubro de 2022;                      

 Considerando o Contrato Administrativo n°. 178/
SMO/GC/DPLAN/2023, Processo nº 024918/2022 SMO, que 
tem como objeto contratação de empresa especializada em 
obras e serviços de engenharia, para a execução dos ser-
viços de construção de ecopontos nos Bairros Nova Cidade, 
Cidade Satélite e Caçari no Município de Boa Vista-RR.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar a servidora: Allyny Patrícia dos 
Santos Gutierrez, Engenheira Civil, CREA 0916919552, lo-
tada nesta Secretaria, para fi scalizar/supervisionar os 
serviços supracitados, sob a responsabilidade técnica da 
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empresa CAPITAL CONSTRUTORA, INDUSTRIA, SERVIÇOS E 
COMÉRCIO LTDA. 

 Art. 2º – Designar a servidora Tatiane da Silva Esbell 
Cargo:  Assistente Técnico AS-06, Matrícula n° 84855, como 
fi scal administrativo do contrato acima descrito. 

 Art. 3º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 19 de 
junho de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras - Adjun-
to, em 04 de julho de 2023

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Secretário Municipal de Obras

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

SMO/PORTARIA Nº 058/2023.

 O Secretário Municipal de Obras, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através do Decreto 
1018/P, de 13 de outubro de 2022, publicado no DOM nº 
5728, de 17 de outubro de 2022;

 RESOLVE:

 Art. 1º. Designar a servidora DEBORAH RAYSSA RI-
BEIRO AGUIAR DA SILVA, detentora do Cargo Chefe de Divi-
são-A05, matrícula 85173, para fi scalizar o Contrato nº 306/
SMO/GC/DPLAN/2023 (NUP Nº 00000.9.250758 /2023), 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS NO FORNECIMENTO 
DE RECARGA DE GÁS (ÓRGÃO GERENCIADOR) E DOS DE-
MAIS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS - SMO, objeto do Processo n. 16057/2023-SMO, sob 
a responsabilidade da Empresa BOAVENTURA EMPREENDI-
MENTO LTDA.

 Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

 Gabinete da Secretaria Municipal de Obras, data 
constante no sistema.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

ASSINATURA DIGITAL
Marcelo Hipólito Moreira Neto
Secretário Municipal de Obras

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 22206/2022/SMO
 Espécie: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 85/SMO/GC/DPLAN/2023.
 DO OBJETO
 1.1 Prorrogar o prazo de execução do objeto contra-
tado, previsto na cláusula DÉCIMA TERCEIRA do contrato ora 
aditado, por mais 60 (Sessenta) dias, a partir de 11 de julho 
de 2023;
 2.1 As despesas com a execução do presente Ter-
mo Aditivo correrão, no presente exercício, à conta da Uni-
dade Orçamentária: 020901, Funcional Programática: 15 
451 0039 2.120, Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00, Fonte 
914720/2021 – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL - 1077.192-35/2021/MDR/CAIXA/PMBV, Fonte de Re-
cursos/Contrapartida (1.500.0000).
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: COEMA CONSTRUTORA LTDA.
 Data de Assinatura: 03 de julho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 2582/2022/SMO

 Espécie: QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 415/SMO/SA/2022
 1.1 Objeto: 1.1. O presente termo aditivo tem por 
objeto a prorrogação do “PRAZO PARA EXECUÇÃO DA 
OBRA/SERVIÇO”, originalmente previsto na cláusula DÉCI-
MA TERCEIRA do contrato ora aditado, por mais 30 (trinta) 
dias, passando a ser de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, o prazo total.
 Unidade Orçamentária: 020901, Funcional Pro-
gramática: 15 451 0039 2.120, Elemento de Despesa: 
4.4.90.51.00, Fonte de Recursos: Convênio nº 1028.236-
85/2015/MDR/CAIXA/PMBV.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: COEMA CONSTRUTORA LTDA.
 Data de Assinatura: 03 de julho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 2418/2021/SMO
 Espécie: QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
313/SMO/SA/2022
 Objeto: 1.1 O presente termo aditivo de supressão 
será de R$ 15.599,93 (quinze mil, quinhentos e noventa e 
nove reais e noventa e três centavos), que correspondem a 
0,15% (zero virgula quinze por cento) ao valor do Contrato 
n°. 313/SMO/SA/2022.
 1.2 O valor, já adequado, do contrato ora aditado, 
passa a ser de R$ 6.378.716,56 (seis milhões, trezentos e 
setenta e oito mil, setecentos e dezesseis reais e cinquenta e 
seis centavos). 
 Unidade Orçamentária: 020901, Funcional Pro-
gramática: 26.782.0039.2.121, Elemento de Despesa: 
4.4.90.51.00, Fonte de Recursos: CONVÊNIO 434/2018/MDR 
e RECURSOS PRÓPRIOS.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: RPR ENGENHARIA LTDA.
 Data de Assinatura: 28 de junho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

ORDEM DE SERVIÇOS Nº 019/2023

 FIRMA: EXTREMO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA, ins-
crita no CNPJ 09.291.580/0001-98.
  Providenciar a execução/prestação dos serviços, ob-
jeto da Concorrência n° Nº 016/2022, constante no Processo 
Administrativo nº 22154/2022-SMO, a qual será executada 
e regida em conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 
21.06.93 e suas alterações, pelas Cláusulas do Contrato nº 
225/SMO/DPLAN/2023 e pelos preceitos de direito público e 
privado aplicáveis.
 FISCAL TÉCNICO: Maria Alíssia Ferreira dos Santos, 
Engenheira Civil, CREA 0920965350, lotada nesta Secreta-
ria.
 FISCAL ADMINISTRATIVO: Daiane Rodrigues da Sil-
va, Cargo: Assessora – AS 05, Matrícula n° 43.267.
 DO OBJETO:
 Constitui objeto da presente Ordem de Serviços: 
contratação de empresa especializada em obras e serviços 
de engenharia, para execução dos serviços de pavimen-
tação asfáltica, drenagem e urbanização no bairro João 
de Barro, no município de Boa Vista-RR – 1º ETAPA, con-
forme discriminado e especifi cado no Edital – CONVÊNIO: 
1077.191-10/2021/MDR/CAIXA/PMBV. 
 DO PREÇO E PAGAMENTO
 O VALOR GLOBAL do objeto da presente Ordem de 
Serviços corresponde a R$ 5.585.812,42 (cinco milhões, qui-
nhentos e oitenta e cinco mil e oitocentos doze reais e qua-
renta e dois centavos), que deverão ser pagos pela Secreta-
ria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças – SEPF, 
devidamente atestada pela fi scalização da CONTRATANTE.
 Nota de Empenho: 1775 Unidade Orçamentária: 02 
09 01, Funcional Programática: 15.451.0039.2120, Catego-
ria Econômica: 4.4.90.51.91 – Fonte de Recurso: 1.700.0000 
– R$ 5.573.230,95 (cinco milhões, quinhentos e setenta e três 
mil e duzentos e trinta reais e noventa e cinco centavos) – 
Convênio;
 Nota de Empenho: 1776 Unidade Orçamentária: 02 
09 01, Funcional Programática: 15.451.0039.2120, Catego-
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ria Econômica: 4.4.90.51.91 – Fonte de Recurso: 1.500.0000 
– R$ 12.581,47 (doze mil, quinhentos e oitenta e um reais e 
quarenta e sete centavos) – Recurso Próprio/Contrapartida;
 DO PRAZO
 O prazo de execução do objeto será de 90 (noventa) 
dias, contados da assinatura deste instrumento, conforme 
Cláusula Décima Terceira – Prazo para Execução dos Servi-
ços, podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 57, § 1º e 
incisos, c/c § 2º da Lei 8.666/93.
 
 Boa Vista, 26 de junho de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
CPF 508. 596. 922 -72

Prefeito

João Lucas Vieira Mota
CPF nº 007.000.092-13

Representante

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

ERRATA

 NA ORDEM DE SERVIÇOS N° 008/2023 – Processo nº. 
2380/2022 – SMO.

 Onde se lê: ORDEM DE SERVIÇOS N° 008/2023...,
 
 Leia-se: ORDEM DE SERVIÇOS N° 009/2023...

 Dê-se ciência, Cumpra-se e Publique-se.

 Boa Vista-RR, 06 de julho de 2023.

Noélia Alves da Silva
Secretária Municipal de Obras - Adjunta

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
GERENCIAMENTO DE PESSOAS /GESTÃO DOCUMENTAL

TORNAR SEM EFEITO PORTARIA

 A Secretária Municipal Adjunta de Gestão Social - 
SEMGES no uso de suas atribuições legais, resolve: tornar 
sem efeito a publicação da Portaria Nº 65/2023/SEMGES/
SAOPS/GRH de 27 de junho de 2023, referente a Comissão 
do Processo Seletivo Simplifi cado do Abrigo de Idosos, pu-
blicado no Diário Ofi cial N°5899 de 04 de julho de 2023. 

 Boa Vista – RR, 06 de julho de 2023.

Glória Maria Souto Maior Costa Lima
Secretária Municipal Adjunta de Gestão Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL Nº. 042/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata o §4º, do artigo 
10, da Lei 513/2000 obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar: 

 NOME/RAZÃO SOCIAL: ARCOBRAS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA.
 NOME FANTASIA: *****.
 C.P.F/CNPJ. Nº.: 05.638.408/0001-07.
 ENDEREÇO: RUA CORONEL MOTA, Nº 1526, SALA A, 
BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: LIMPEZA DE TERRENO.
 LOCALIZAÇÃO: LOTE 469 (ANT. LOTE RURAL 
03-MONTE CRISTO), BAIRRO EXPANSÃO URBANA (MONTE 
CRISTO), BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 20 DIAS.
 PARECER TÉCNICO Nº.: 1371/2023 DE 18/05/2023.

 REQUERIMENTO Nº.: 9.174735/2023.

 A empresa “ARCOBRAS INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA” está autorizada a realizar “LIMPEZA DE TERRENO UR-
BANO”, no endereço LOTE 469 (ANT. LOTE RURAL 03-MON-
TE CRISTO), BAIRRO EXPANSÃO URBANA (MONTE CRISTO), 
BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 24 de maio de 2023.

  Alexandre Pereira dos Santos                   Ícaro Cesar Farias da Costa  
Secretário Municipal de Meio               Secretário Adjunto Municipal de  
       Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SEMMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. Esta autorização é valida somente para realizar 
“LIMPEZA DE TERRENO URBANO”, no endereço LOTE 469 
(ANT. LOTE RURAL 03-MONTE CRISTO), BAIRRO EXPANSÃO 
URBANA (MONTE CRISTO), BOA VISTA – RR;

 4. Ressalvo que os exemplares de árvores existentes 
no lote devem ser mantidos;

 5. A solicitação foi deferida no Parecer Técnico nº. 
1371/2023 de 18/05/2023; 

 6. Independentemente de se tratar de espécies 
nativas ou exóticas, toda atividade que envolva, direta ou 
indiretamente, serviços de manutenção, substituição corte, 
poda ou que de qualquer outra forma possa suprimir espé-
cies vegetais (árvores), no Município de Boa Vista, a empre-
sa deverá solicitar/requerer Autorização Especial, nos ter-
mos do Art. 10, §4º, da Lei Municipal nº. 513/00, conforme 
RECOMENDAÇÃO 02/2017 – PJMA/2ºTIT/MPRR;

 7. Os resíduos orgânicos (galhadas, folhas, troncos, 
etc.) resultantes da poda da árvore não poderão ser joga-
dos em via pública;

 8. Esta Autorização terá validade de 20 (vinte) dias 
para a poda, retirada e limpeza do local;

 9. Para evitar acidentes, fi ca sugerido que o corte 
seja efetuado por pessoas especializadas.

 10. Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 11. As galhadas deverão ser armazenadas em lo-
cais seguros e destinadas ao aterro sanitário;

 12. Todo o procedimento deve ser acompanhado 
por pessoas qualifi cadas;

 No caso do não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade, 
podendo o responsável ser penalizado conforme a legisla-
ção pertinente; No caso de desobediência de um dos itens 
anteriores os requerentes estarão sujeitos às penalidades 
previstas no art. 19 da Resolução CONAMA 237/97.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL Nº. 043/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata o §4º, do arti-
go 10, da Lei n. 513/2000 obedecidas às disposições legais 
pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar: 

 NOME/ RAZÃO SOCIAL: JULIANA LIMA AGUIAR NU-
NES.
 NOME FANTASIA: ****.
 C.P.F/CNPJ. Nº: 016.674.859-54.
 ENDEREÇO: RUA DIONISIO BRITO DE ARAUJO, Nº. 
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1099, BAIRRO PARAVIANA, BOA VISTA, RR.
 ATIVIDADE: EVENTO FESTIVO – “ARRAIAL DO BILU 
TETÉIA”.
 DATA/HORÁRIO: DIA 17 DE JUNHO DE 2022 COM 
INICIO ÀS 18h00min E TERMINO PREVISTO ÀS 04h00min. 
 VALIDADE: 01 (UM) DIA.

 A senhora “JULIANA LIMA AGUIAR NUNES” está au-
torizada a realizar o evento denominado “ARRAIAL DO BILU 
TETÉIA - COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO E AO VIVO” 
localizado na RUA DIONISIO BRITO DE ARAUJO (TRECHO DA 
RUA GUANABARA COM LEVINDO INÁCIO DE OLIVEIRA), Nº. 
1099, BAIRRO PARAVIANA, BOA VISTA – RR, conforme solici-
tação feita a esta Secretaria cuja validade está condiciona-
da às exigências e recomendações no verso desta autoriza-
ção.

 Boa Vista, RR, 25 de maio de 2023.

  Alexandre Pereira dos Santos                   Ícaro Cesar Farias da Costa  
Secretário Municipal de Meio               Secretário Adjunto Municipal de  
       Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SEMMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 - É 
vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com ru-
ídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 
natureza, produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio de 
energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sosse-
go e o bem-estar público;
 b) Cause danos de qualquer natureza à proprieda-
de pública ou privadas;
 c) Possa ser considerado incômodo;
 d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra;
 a) Horários - Para fi ns de aplicação desta Lei, fi cam 
defi nidos:
 b) Diurno - Entre 07 e 19 horas;
 c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas
 d) Noturno - Entre 22 e 07 horas.

 Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1238/2023 DE 16/04/2023;

 4. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 5. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 6. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊN-
CIAS ACIMA ELEVADAS, BEM COMO, AS DEMAIS PREVISTAS 
NA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA, TORNA O RESPONSÁVEL PELO 
EVENTO PASSÍVEL DAS PENALIDADES CRIMINAIS, CIVIS E 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS AN-
TERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES 
PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA 237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL Nº. 044/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata o §4º, do artigo 
10, da Lei 513/2000 obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar: 
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 NOME/ RAZÃO SOCIAL: COEMA CONSTRUTORA 
LTDA.
 NOME FANTASIA: COEMA.
 C.P.F/CNPJ. Nº: 04.236.920/0001-64.
 ENDEREÇO: RUA PACARAIMA, Nº 304, EDIFICIO SU-
MARE, BAIRRO SAO VICENTE, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: SUPRESSÃO DE ÁRVORES.
 LOCALIZAÇÃO: PARQUE ANAUÁ, S/N, BAIRRO DOS 
ESTADOS, BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 20 DIAS.     
 PARECER TÉCNICO Nº. 1203/2023 DE 05/05/2023.                                                              
 PROCESSO: 011562/2023.

 A empresa “COEMA CONSTRUTORA LTDA” está au-
torizada a realizar a “CORTE DE 92 ÁRVORES PARA CONS-
TRUÇÃO DA MODERNIZAÇÃO DO COMPLEXO ESPORTIVO DE 
LASER E INCLUSÃO SOCIAL” localizada no PARQUE ANAUÁ 
S/N, BAIRRO DOS ESTADOS, BOA VISTA – RR, conforme soli-
citação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicio-
nada às exigências e recomendações no verso desta autori-
zação.

 Boa Vista, RR, 29 de maio de 2023.

Alexandre Pereira da Costa                         José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. Esta autorização é valida somente para realizar 
o “CORTE DE 92 ÁRVORES PARA CONSTRUÇÃO DA MODER-
NIZAÇÃO DO COMPLEXO ESPORTIVO DE LASER E INCLUSÃO 
SOCIAL” localizada no PARQUE ANAUÁ S/N, BAIRRO DOS 
ESTADOS, BOA VISTA – RR”;

 4. Fica condicionado que a supressão da árvore seja 
realizada por uma empresa, para que não haja acidente 
durante a execução dos serviços e não cause danos aos imó-
veis e à integridade física de pessoas, funcionários e /ou 
transeuntes;

 5. Independentemente de se tratar de espécies 
nativas ou exóticas, toda atividade que envolva, direta ou 
indiretamente, serviços de manutenção, substituição corte, 
poda ou que de qualquer outra forma possa suprimir espé-
cies vegetais (árvores), no Município de Boa Vista, a empre-
sa deverá solicitar/requerer Autorização Especial, nos ter-
mos do Art. 10, §4º, da Lei Municipal nº. 513/00, conforme 
RECOMENDAÇÃO 02/2017 – PJMA/2ºTIT/MPRR;

 6. Os resíduos orgânicos (galhadas, folhas, troncos, 
etc.) resultantes da poda da árvore não poderão ser joga-
dos em via pública;

 7. Esta Autorização terá validade de 20 (vinte) dias 
para a poda, retirada e limpeza do local;

 8. Para evitar acidentes, fi ca sugerido que o corte 
seja efetuado por pessoas especializadas.

 9. Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 10. As galhadas deverão ser armazenadas em lo-
cais seguros e destinadas ao aterro sanitário;

 11. Todo o procedimento deve ser acompanhado 
por pessoas qualifi cadas;

 12. Realizar o corte a partir da copa para reduzir o 
peso.

 No caso do não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade, 
podendo o responsável ser penalizado conforme a legisla-
ção pertinente; No caso de desobediência de um dos itens 
anteriores os requerentes estarão sujeitos às penalidades 
previstas no art. 19 da Resolução CONAMA 237/97.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL Nº. 045/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata o §4º, do artigo 
10, da Lei 513/2000 obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar: 

 NOME/ RAZÃO SOCIAL: CENTRO ESPIRITA BENEFI-
CENTE UNIÃO DO VEGETAL.
 NOME FANTASIA: NUCLEO ESTRELA DO ORIENTE.
 C.P.F/CNPJ. Nº: 14.424.923/0001-85.
 ENDEREÇO: RUA VICENTE CORREIA LIRA Nº 87, 
BAIRRO ASA BRANCA, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: SUPRESSÃO DE ÁRVORES.
 LOCALIZAÇÃO: RUA VICENTE CORREIA LIRA Nº 87, 
BAIRRO ASA BRANCA, BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 20 DIAS.     
 PARECER TÉCNICO Nº. 1006/2023 DE 14/04/2023.                                                              
 PROCESSO: 022428/2022.

 A empresa “CENTRO ESPIRITA BENEFICENTE UNIÃO 
DO VEGETAL” está autorizada a realizar a “CORTE DE 03 
ÁRVORES” localizada na RUA VICENTE CORREIA LIRA Nº 87, 
BAIRRO ASA BRANCA, BOA VISTA – RR, conforme solicitação 
feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 31 de maio de 2023.

  Alexandre Pereira dos Santos                   Ícaro Cesar Farias da Costa  
Secretário Municipal de Meio               Secretário Adjunto Municipal de  
       Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SEMMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. Esta autorização é valida somente para realizar 
o “CORTE DE 03 ÁRVORES” localizada na RUA VICENTE COR-
REIA LIRA Nº 87, BAIRRO ASA BRANCA, BOA VISTA – RR”;

 4. Fica condicionado que a supressão da árvore seja 
realizada por uma empresa, ou corpo de bombeiros, para 
que não haja acidente durante a execução dos serviços e 
não cause danos aos imóveis e à integridade física de pes-
soas, funcionários e /ou transeuntes;

 5. Independentemente de se tratar de espécies 
nativas ou exóticas, toda atividade que envolva, direta ou 
indiretamente, serviços de manutenção, substituição corte, 
poda ou que de qualquer outra forma possa suprimir espé-
cies vegetais (árvores), no Município de Boa Vista, a empre-
sa deverá solicitar/requerer Autorização Especial, nos ter-
mos do Art. 10, §4º, da Lei Municipal nº. 513/00, conforme 
RECOMENDAÇÃO 02/2017 – PJMA/2ºTIT/MPRR;

 6. Os resíduos orgânicos (galhadas, folhas, troncos, 
etc.) resultantes da poda da árvore não poderão ser joga-
dos em via pública;

 7. Esta Autorização terá validade de 20 (vinte) dias 
para a poda, retirada e limpeza do local;

 8. Para evitar acidentes, fi ca sugerido que o corte 
seja efetuado por pessoas especializadas.

 9. Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 10. As galhadas deverão ser armazenadas em lo-
cais seguros e destinadas ao aterro sanitário;

 11. Todo o procedimento deve ser acompanhado 
por pessoas qualifi cadas;

 12. Realizar o corte a partir da copa para reduzir o 
peso.
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 No caso do não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade, 
podendo o responsável ser penalizado conforme a legisla-
ção pertinente; No caso de desobediência de um dos itens 
anteriores os requerentes estarão sujeitos às penalidades 
previstas no art. 19 da Resolução CONAMA 237/97.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL Nº. 046/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata o §4º, do arti-
go 10, da Lei n. 513/2000 obedecidas às disposições legais 
pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar: 

 NOME/ RAZÃO SOCIAL: SESC – ADMINISTRAÇÃO RE-
GIONAL DO ESTADO DE RORAIMA.
 C.P.F/CNPJ. Nº: SESC.
 ENDEREÇO: RUA DOUTOR ARAUJO FILHO, Nº. 947, 
BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: EVENTO FESTIVO – “29ª EDIÇÃO DO DIA 
DO DESAFIO”.
 LOCALIZAÇÃO: RUA JOSÉ LACERDA, Nº. 256, BAIR-
RO CIDADE SATELITE, BOA VISTA – RR.
 DATA/HORÁRIO: DIA 31 DE MAIO DE 2023 COM INI-
CIO AS 18h00min E TERMINO PREVISTO AS 20h30min. 
 VALIDADE: 01 (UM) DIA.
 REQUERIMENTO Nº.: 9.219600/2023.

 A Empresa “SESC – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO 
ESTADO DE RORAIMA” está autorizada a realizar o evento 
denominado “29ª EDIÇÃO DO DIA DO DESAFIO - COM UTI-
LIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO CO USO DE CAIXA AMPLIFICA-
DA” localizado na PRAÇA PRINCIPAL DO CIDADE SATELITE - 
RUA JOSÉ LACERDA, Nº. 256, BAIRRO CIDADE SATELITE, BOA 
VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 31 de maio de 2023.

Alexandre Pereira da Costa                         José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 - É 
vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com ru-
ídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 
natureza, produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-

dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio de 
energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sosse-
go e o bem-estar público;
 b) Cause danos de qualquer natureza à proprieda-
de pública ou privadas;
 c) Possa ser considerado incômodo;
 d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra;

 a) Horários - Para fi ns de aplicação desta Lei, fi cam 
defi nidos:
 b) Diurno - Entre 07 e 19 horas;
 c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas
 d) Noturno - Entre 22 e 07 horas.

 Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1520/2023 de 31/05/2023;

 4. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 5. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 6. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
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do dia seguinte da Autorização.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊN-
CIAS ACIMA ELEVADAS, BEM COMO, AS DEMAIS PREVISTAS 
NA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA, TORNA O RESPONSÁVEL PELO 
EVENTO PASSÍVEL DAS PENALIDADES CRIMINAIS, CIVIS E 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS AN-
TERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES 
PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA 237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL Nº. 047/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata o §4º, do artigo 
10, da Lei 513/2000 obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar: 

 NOME/ RAZÃO SOCIAL: COEMA CONSTRUTORA 
LTDA.
 NOME FANTASIA: COEMA.
 C.P.F/CNPJ. Nº: 04.236.920/0001-64.
 ENDEREÇO: RUA PACARAIMA, Nº 304, EDIFICIO SU-
MARE, BAIRRO SAO VICENTE, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: SUPRESSÃO DE ÁRVORES.
 LOCALIZAÇÃO: PARQUE ANAUÁ, S/N, BAIRRO DOS 
ESTADOS, BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 20 DIAS.     
 PARECER TÉCNICO Nº. 1204/2023 DE 05/05/2023.                                                              
 PROCESSO: 011564/2023.

 A empresa “COEMA CONSTRUTORA LTDA” está au-
torizada a realizar a “CORTE DE 60 ÁRVORES PARA CONS-
TRUÇÃO DE PISTA DE ARRANCADA PARA VEÍCULOS AUTO-
MOTORES” localizada no PARQUE ANAUÁ S/N, BAIRRO DOS 
ESTADOS, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta 
Secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 05 de junho de 2023.

   Ícaro Cesar Farias da Costa                      José Jailton Raposo
Secretário Adjunto Municipal de          Superintendente de Proteção     
    Meio Ambiente – SEMMA                          Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. Esta autorização é valida somente para realizar 
o “CORTE DE 60 ÁRVORES PARA CONSTRUÇÃO DE PISTA DE 
ARRANCADA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES” localizada no 
PARQUE ANAUÁ S/N, BAIRRO DOS ESTADOS, BOA VISTA – 
RR”;

 4. Fica condicionado que a supressão da árvore seja 
realizada por uma empresa, para que não haja acidente 
durante a execução dos serviços e não cause danos aos imó-
veis e à integridade física de pessoas, funcionários e /ou 
transeuntes;

 5. Independentemente de se tratar de espécies 
nativas ou exóticas, toda atividade que envolva, direta ou 
indiretamente, serviços de manutenção, substituição corte, 
poda ou que de qualquer outra forma possa suprimir espé-
cies vegetais (árvores), no Município de Boa Vista, a empre-
sa deverá solicitar/requerer Autorização Especial, nos ter-
mos do Art. 10, §4º, da Lei Municipal nº. 513/00, conforme 
RECOMENDAÇÃO 02/2017 – PJMA/2ºTIT/MPRR;

 6. Os resíduos orgânicos (galhadas, folhas, troncos, 
etc.) resultantes da poda da árvore não poderão ser joga-

dos em via pública;

 7. Esta Autorização terá validade de 20 (vinte) dias 
para a poda, retirada e limpeza do local;

 8. Para evitar acidentes, fi ca sugerido que o corte 
seja efetuado por pessoas especializadas.

 9. Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 10. As galhadas deverão ser armazenadas em lo-
cais seguros e destinadas ao aterro sanitário;

 11. Todo o procedimento deve ser acompanhado 
por pessoas qualifi cadas;

 12. Realizar o corte a partir da copa para reduzir o 
peso.
 
 No caso do não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade, 
podendo o responsável ser penalizado conforme a legisla-
ção pertinente; No caso de desobediência de um dos itens 
anteriores os requerentes estarão sujeitos às penalidades 
previstas no art. 19 da Resolução CONAMA 237/97.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

             AUTORIZAÇÃO ESPECIAL Nº. 048/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata o §4º, do artigo 
10, da Lei 513/2000 obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar: 

 NOME/ RAZÃO SOCIAL: FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, 
TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA. 
 NOME FANTASIA: FETEC.
 C.P.F/CNPJ. Nº: 05.607.916/0001-28.
 ENDEREÇO: AVENIDA GLAYCON DE PAIVA, Nº. 1171 
– ANDAR 1, BAIRRO SÃO VICENTE, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: EVENTO FESTIVO – BOA VISTA JUNINA 
2023.
 LOCAL: AVENIDA CAPITÃO ENE GARCEZ (PRAÇA FÁ-
BIO MARQUES PARACAT E CENTRO DE TURISMO, ARTESANA-
TO E GERAÇÃO DE RENDAS VELIA SODRÉ COUTINHO, MUNI-
CÍPIO DE BOA VISTA – RR.
 DATA/HORÁRIO: DIAS 20 A 25 DE JUNHO DO COR-
RENTE ANO, COM INÍCIO A PARTIR DAS 19:00 HORAS, COM 
TÉRMINO PREVISTO PARA ÀS 01:00 HORAS.
 VALIDADE: 06 (SEIS) DIAS.
 OFÍCIO Nº. 18143/2023 – NUP. 9.171437.
 PARECER TÉCNICO Nº: 1517/2023 DE 31/05/2023. 

 A “FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E 
CULTURA DE BOA VISTA” está autorizada a realizar o evento 
denominado “EVENTO FESTIVO – BOA VISTA JUNINA 2023”, 
localizado na PRAÇA FÁBIO MARQUES PARACAT E CENTRO 
DE TURISMO, ARTESANATO E GERAÇÃO DE RENDAS VELIA 
SODRÉ COUTINHO, MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, con-
forme solicitação feita a esta Secretaria cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 Boa Vista, RR, 06 de junho de 2023.

   Ícaro Cesar Farias da Costa                      José Jailton Raposo
Secretário Adjunto Municipal de          Superintendente de Proteção     
    Meio Ambiente – SEMMA                          Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 A ADMINISTRAÇÃO DO EVENTO DEVERÁ OBSERVAR 
ÀS SEGUINTES CONDIÇÕES:

 CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 - É 
vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com ru-
ídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 
natureza, produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
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dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio 
de energia sonora (medido em db(A), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sosse-
go e o bem-estar público;
 b) Cause danos de qualquer natureza à proprieda-
de pública ou privadas;
 c) Possa ser considerado incômodo;
 d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra;

 a) Horários - Para fi ns de aplicação desta Lei, fi cam 
defi nidos:
 b) Diurno - Entre 07 e 19 horas;
 c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas
 d) Noturno - Entre 22 e 07 horas.

 Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O funcionamento do empreendimento não pode-
rá ultrapassar  as 2h;

 4. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 5. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1517/2023 de 31/05/2023;

 6. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 7. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊN-
CIAS ACIMA ELEVADAS, BEM COMO, AS DEMAIS PREVISTAS 
NA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA, TORNA O RESPONSÁVEL PELO 
EVENTO PASSÍVEL DAS PENALIDADES CRIMINAIS, CIVIS E 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS AN-
TERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES 
PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA 237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 378/2023. 

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizan-
do-se da competência de que trata a Resolução do Conama 
nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: SUPERMERCADO SUPER ES-
TRELA LTDA. 
 NOME FANTASIA: SUPER ESTRELA.
 CPF / CNPJ Nº: 14.434.296/0001-63.
 ENDEREÇO: RUA ESTRELA D’ALVA, Nº 1316, BAIRRO 
PROF. ARACELI SOUTO MAIOR, BOA VISTA – RR. 
 ATIVIDADE: COMERCIO VAREJISTA DE MERCADO-
RIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS – MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
006156/2023.

 A empresa “SUPERMERCADO SUPER ESTRELA LTDA” 
está autorizada a operar com a atividade de “COMERCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMI-
NÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS – MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS – FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE 
PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODU-
ÇÃO PRÓPRIA, COMERCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO 
DE PETRÓLEO (GLP), PADARIA E CONFEITARIA COM PREDO-
MINÂNCIA DE REVENDA E COMERCIO VAREJISTA DE CARNES 
- AÇOUGUES”, localizada na RUA ESTRELA D’ALVA, Nº 1316, 
BAIRRO PROF. ARACELI SOUTO MAIOR, BOA VISTA – RR, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
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autorização.

 Boa Vista - RR, 24 de maio de 2023.

  Alexandre Pereira dos Santos                   Ícaro Cesar Farias da Costa  
Secretário Municipal de Meio            Secretário Adjunto Municipal de  
       Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SEMMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0845/2023 de 27/03/2023 e Portaria nº. 105/15/GAB/
SMGA;

 1.4. A empresa encontra-se fora de qualquer Área 
de Preservação Permanente – APP.

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto às emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 379/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições legais per-
tinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: C. H. CORREIA - ME.
 NOME FANTASIA: REFRIGERAÇÃO OLINDA.
 CPF / CNPJ Nº.: 14.123.573/0001-17.
 ENDEREÇO: RUA DOUTOR RUBEM LIMA FILHO, Nº. 
429, BAIRRO CAMBARA, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTE-
MAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO.         
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
007816/2023.

 A empresa “C. H. CORREIA - ME” está autorizada a 
operar com a atividade de “INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTI-
LAÇÃO E REFRIGERAÇÃO – MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO 
PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL”, localizada na RUA 
DOUTOR RUBEM LIMA FILHO, Nº. 429, BAIRRO CAMBARA, 
BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 24 de maio de 2023.

  Alexandre Pereira dos Santos                   Ícaro Cesar Farias da Costa  
Secretário Municipal de Meio            Secretário Adjunto Municipal de  
       Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SEMMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
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devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1096/2023 de 02/05/2023 e Análise Ambiental nº. 258-
LIC/2023 de 22/05/2023; 

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-

REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 380/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições legais per-
tinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL:  O. G. DE ALBUQUERQUE – 
ME.
 NOME FANTASIA: COMERCIAL CAVALCANTE.
 CPF / CNPJ Nº.: 07.605.168/0001-70.
 ENDEREÇO: RUA AMAPÁ, Nº. 15 – A, BAIRRO DOS 
ESTADOS, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADO-
RIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS – MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS.         
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
2.574/2017.

 A empresa “O. G. DE ALBUQUERQUE – ME” está au-
torizada a operar com a atividade “COMÉRCIO VAREJISTA 
DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS – MINIMERCADOS, MERCEARIAS 
E ARMAZÉNS - COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES – AÇOU-
GUES”, localizada na RUA AMAPÁ, Nº. 15 – A, BAIRRO DOS 
ESTADOS, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 25 de maio de 2023.

  Alexandre Pereira dos Santos                   Ícaro Cesar Farias da Costa  
Secretário Municipal de Meio               Secretário Adjunto Municipal de  
       Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SEMMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico n°. 
0951/2022 de 05/05/2022; 

 1.4 O nível máximo de som ou ruído permitido 
em ambientes internos e externos de residências, estabe-
lecimentos industriais, comerciais, de prestação de ser-
viços, Igrejas, vias e logradouros públicos, serão permi-
tidos em conformidade com o ANEXO I, constante na Lei 
nº.1237/2010;

 1.5 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização deve-
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rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente – SEMMA, qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 381/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições legais per-

tinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: H G MATÃO E CIA LTDA.
 NOME FANTASIA: REFRIGERAÇÃO MONTE RORAI-
MA.
 CPF / CNPJ Nº.: 13.008.020/0001-50.
 ENDEREÇO: AVENIDA GENERAL ATAÍDE TEIVE, Nº. 
3293, BAIRRO BURITIS, BOA VISTA – RR. 
 ATIVIDADE: COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍ-
DEO.         
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
003291/2023.

 A empresa “H G MATÃO E CIA LTDA” está autori-
zada a operar com a atividade de “COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS 
DE ÁUDIO E VÍDEO - MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO DE MÁ-
QUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO 
PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL E MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉ-
TRICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE”, localiza-
da na AVENIDA GENERAL ATAÍDE TEIVE, Nº. 3293, BAIRRO 
BURITIS, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 25 de maio de 2023.

  Alexandre Pereira dos Santos                   Ícaro Cesar Farias da Costa  
Secretário Municipal de Meio               Secretário Adjunto Municipal de  
       Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SEMMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0778/2023 de 22/03/2023; 

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;
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 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 382/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições legais per-
tinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: LOTTY IRIS RAIO X S/S LTDA.
 NOME FANTASIA: RAIO X.
 CPF / CNPJ Nº.: 10.172.264/0001-86.
 ENDEREÇO: RUA JOSÉ COELHO, Nº. 72, SALA B, C, D, 
BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR. 
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMA-
GEM COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO TOMO-
GRAFIA.
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
005106/2022.

 A empresa “LOTTY IRIS RAIO X S/S LTDA”  está au-
torizada a operar com a “SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR 

IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO TO-
MOGRAFIA - SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA; RESSONÂNCIA 
MAGNÉTICA, MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES, MÉDICA AM-
BULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS,  ATENDIMENTO HOS-
PITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA 
ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, ATIVIDADES DE ATENDIMEN-
TO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES 
PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS”, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 25 de maio de 2023.

  Alexandre Pereira dos Santos                   Ícaro Cesar Farias da Costa  
Secretário Municipal de Meio               Secretário Adjunto Municipal de  
       Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SEMMA 
                                                        

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2832/2022 de 15/09/2022 e Análise Ambiental Nº. 615-
LIC/2022 de 06/12/2022;

 1.5 Obedecer todas as etapas, medidas técnicas e 
de controle descritas no Plano de Gerenciamento de Resí-
duos do Serviço de Saúde - PGRSS;

 1.6 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas;

 1.7 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.8 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto ás emissões atmosféricas

 2.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 2.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 2.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 3. Quanto aos resíduos sólidos

 3.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 3.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 3.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 4. Quanto aos aspectos de proteção e segurança
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 4.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 4.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 4.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 4.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente – SEMMA, qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 383/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
Conama nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: VIDRAÇARIA UNIÃO INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA.
 NOME FANTASIA: UNIÃO CENTER.
 CPF / CNPJ Nº.: 22.888.549/0003-69. 
 ATIVIDADE: DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA 
TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS GERAIS E GUARDA-MÓVEIS.
 LOCALIZAÇÃO: RUA MARIO DO VIOLÃO, Nº. 462, 
GALPÃO, BAIRRO LIBERDADE, BOA VISTA – RR. 
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
006691/2023.

 A empresa “VIDRAÇARIA UNIÃO INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA” está autorizada a operar com a atividade 
de “DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO 
ARMAZÉNS GERAIS E GUARDA-MÓVEIS - GALPÃO”, locali-
zado na RUA MARIO DO VIOLÃO, Nº. 462, GALPÃO, BAIR-
RO LIBERDADE, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 29 de maio de 2023.

Alexandre Pereira da Costa                         José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                              Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1249/2023 de 10/05/2023 e Análise Ambiental nº. 247-
LIC/2023 de 17/05/2023;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
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QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 384/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições legais per-
tinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO DE CATADO-
RES DE MATERIAIS RECICLAVEIS TERRA VIVA.
 NOME FANTASIA: TERRA VIVA.
 CPF / CNPJ Nº.: 18.073.046/0001-04.
 ENDEREÇO: RUA PORTO VELHO, Nº. 309, BAIRRO 
NOVA CIDADE, BOA VISTA – RR. 
 ATIVIDADE: ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DE DIREITOS 
SOCIAIS. 
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
003250/2022.

 A empresa “ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATE-
RIAIS RECICLAVEIS TERRA VIVA” está autorizada a operar 
com a atividade “ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DE DIREITOS SO-
CIAIS – RECICLAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, localizada na 
RUA PORTO VELHO, Nº. 309, BAIRRO NOVA CIDADE, BOA 
VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 29 de maio de 2023.

Alexandre Pereira da Costa                         José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                              Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1688/2022 de 22/06/2022 e Análise Ambiental nº. 361–
LIC/2022 de 08/08/2022; 

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para o “BASE DE COLETA DE ÓLEO LUBRIFICANTE USADO E/
OU CONTAMINADO - OLUC”;

 1.6 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-

to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2.  Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.3 Sinalizar os locais de execução dos serviços, 
principalmente aqueles que representem perigo a popula-
ção, com o intuito de prevenir acidentes

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente – SEMMA, qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 385/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições legais per-
tinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: 50.715.533 FRANCISCO MAI-
CON DE SOUSA PEREIRA.
 NOME FANTASIA: BUTECO DO JOSA.    
 CPF / CNPJ Nº.: 50.715.533/0001-28.  
 ENDEREÇO: RUA PEDRO SARAIVA COELHO, Nº. 238, 
BAIRRO DOUTOR SILVIO LEITE, BOA VISTA – RR. 
 ATIVIDADE:  BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS 
ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, COM ENTRETENIMEN-
TO.       
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
013682/2023.

 A empresa “50.715.533 FRANCISCO MAICON DE 
SOUSA PEREIRA” está autorizada a operar com a ativida-
de de “BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZA-
DOS EM SERVIR BEBIDAS, COM ENTRETENIMENTO – CASAS 
DE FESTAS E EVENTOS COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO 
E AO VIVO COM USO DE CAIXA AMPLIFICADA” localizado 
na RUA PEDRO SARAIVA COELHO, Nº. 238, BAIRRO DOUTOR 
SILVIO LEITE, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 29 de maio de 2023.

Alexandre Pereira da Costa                         José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                Ambiental - SPA
                                   

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O funcionamento do empreendimento não pode-
rá ultrapassar  as 2h;

 4. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 5. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1452/2023 de 24/05/2023; 

 6. O empreendimento está fora da Área de Preser-
vação Ambiental - APP, sem restrições ambientais.

 7. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 8. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

 9. CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 
- É vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com 
ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qual-
quer natureza, produzidos por qualquer forma ou que con-
trariem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 10. Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, 
independente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 11. Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei conside-
ram-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 12. I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ru-
ído que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva 
à saúde, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou 
transgrida as disposições fi xadas nesta Lei;

 13. II) Som - Fenômeno físico provocado pela propa-
gação de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro 
da faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de ex-
citar o aparelho auditivo humano;

 14. III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda 
causar perturbações ao sossego público ou produzir efeitos 
psicológicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 15. IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico 
alternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou 
por um meio qualquer;

 16. V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física 
relativa do som;

 17. VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, 
medida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 18. VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio 
de energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 19. VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 20. a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o 
sossego e o bem-estar público; b) Cause danos de qualquer 
natureza à propriedade pública ou privadas; c) Possa ser 
considerado incômodo; d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta 
Lei;

 21. IX) Limite real da propriedade - Aquele repre-
sentado por um plano imaginário que separa a proprieda-
de real de uma pessoa física ou jurídica de outra; a) Horá-
rios - Para fi ns de aplicação desta Lei, fi cam defi nidos; b) 
Diurno - Entre 07 e 19 horas; c) Vespertino - Entre 19 e 22 
horas; d) Noturno - Entre 22 e 07 horas.

 22.  Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambien-
te inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 23. § 1º - O nível máximo de som ou ruído para 
veículos é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na 
curva “B” do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete 
metros) do veículo ao ar livre, em situação normal.

 24. § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 25. § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos 
no parágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, 
instrumentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer 
natureza, usados em estabelecimentos comerciais ou de di-
versões públicas como parques de diversões, bares, restau-
rantes, cantinas e clubes noturnos.

 26. § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são 
extensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, 
ensaios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
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237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

  O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 386/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a 
Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: MELO E MOTA LTDA.
 NOME FANTASIA: EXTRA BOM SUPERMERCADO.
 CPF / CNPJ Nº: 34.803.593/0001-46.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADO-
RIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS – SUPERMERCADOS.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA CABO-POLICIA MILITAR 
JOSE TABIRA DE ALENCAR MACEDO, Nº. 1256, BAIRRO CA-
RANÃ, BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
008716/2020.

 A empresa “MELO E MOTA LTDA” está autorizada a 
operar com a atividade de “COMÉRCIO VAREJISTA DE MER-
CADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS – SUPERMERCADOS – PADARIA E CONFEITA-
RIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA E COMERCIO VA-
REJISTA DE CARNES - AÇOUGUES” localizado na AVENIDA 
CABO-POLICIA MILITAR JOSE TABIRA DE ALENCAR MACEDO, 
Nº. 1256, BAIRRO CARANÃ, BOA VISTA – RR, conforme soli-
citação feita a esta secretaria, cuja validade está condicio-
nada às exigências e recomendações no verso desta autori-
zação.

 Boa Vista, RR, 29 de maio de 2023.

Alexandre Pereira da Costa                         José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                               Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico nº 
0445/2022 de 10/03/2022 – PORTARIA 105/2015/SPA/GAB/
SPMA; Inclusão de atividade Parecer Técnico nº. 1209/2023 
de 05/05/2023;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendimen-
to do tipo industrial não poderão ser dispostos para coleta 
pública, fi cando a empresa requerente responsável pela cor-
reta destinação dos resíduos gerados pela atividade.

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpo  hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVES.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 387/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
Conama nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: NOVO TEMPO COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA.
NOME FANTASIA: NOVO TEMPO SUPERMERCADO.
 CPF / CNPJ Nº.: 84.025.279/0002-39.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADO-
RIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS – SUPERMERCADOS.
 LOCALIZAÇÃO: RUA JOSE ALEIXO, Nº. 2657, BAIRRO 
ASA BRANCA, BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
004046/2023.

 A empresa “NOVO TEMPO COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA” está autorizada a operar com a atividade de 
“COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, SUPERMER-
CADOS – COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES, 
PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE REVEN-
DA”, localizado na RUA JOSE ALEIXO, Nº. 2657, BAIRRO ASA 
BRANCA, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 29 de maio de 2023.

Alexandre Pereira da Costa                         José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico nº 
1258/2023 de 10/05/2023 e Análise Ambiental nº. 265-
LIc/2023 de 25/05/2023;

 1.4. O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas no Plano de Ge-
renciamento de Resíduos dos Serviços de Sólidos – PGRSS; 

 1.5. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.6. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.7. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 

exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 388/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições legais per-
tinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: NOVO TEMPO COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA.
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 NOME FANTASIA: INDUSTRIA DE PANIFICAÇÃO 
NOVO TEMPO.
 CPF / CNPJ Nº.: 84.025.279/0004-09.
 ATIVIDADE: FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PADA-
RIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO 
PRÓPRIA.
 ENDEREÇO: RUA BELARMINO FERNANDES MAGA-
LHAES, Nº. 887, BAIRRO ASA BRANCA, BOA VISTA, RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
004048/2023.

 A empresa “NOVO TEMPO COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA” está autorizada a operar com a atividade de 
“FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA 
COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO PRÓPRIA – FABRICA-
ÇÃO DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO INDUSTRIAL”, localiza-
da na RUA BELARMINO FERNANDES MAGALHAES, Nº. 887, 
BAIRRO ASA BRANCA, BOA VISTA, RR conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 29 de maio de 2023.

Alexandre Pereira da Costa                         José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico Nº. 
1257/2023 de 10/05/2023 e Análise Ambiental nº. 267-
LIc/2023 de 25/05/2023;

 1.5 O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas no Plano de Ge-
renciamento de Resíduos dos Serviços de Sólidos – PGRSS; 

 1.6 Os resíduos gerados no local do empreendimen-
to do tipo industrial não poderão ser dispostos para coleta 
pública, fi cando a empresa requerente responsável pela 
correta destinação dos resíduos gerados pela atividade;

 1.7 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.8 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 

deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente  qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 389/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições legais per-
tinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: SUPERMERCADO SÃO LUCAS 
LTDA.
 NOME FANTASIA: SUPERMERCADO SÃO LUCAS.
 CPF / CNPJ Nº.: 15.249.549/0001-91.
 ATIVIDADE: COMERCIO VAREJISTA DE MERCADO-
RIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS - SUPERMERCADOS.
 ENDEREÇO: RUA PEDRO ALDEMAR BANTIM, Nº. 887, 
BAIRRO DR. SILVIO BOTELHO, BOA VISTA, RR. 
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
001614/2023.

 A empresa “SUPERMERCADO SÃO LUCAS LTDA” está 
autorizada a operar com a atividade de “COMERCIO VARE-
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JISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA 
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS – SUPERMERCADOS – PADA-
RIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA, 
COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES E COMERCIO 
VAREJISTA DE BEBIDAS”, localizada na RUA PEDRO ALDE-
MAR BANTIM, Nº. 887, BAIRRO DR. SILVIO BOTELHO, BOA 
VISTA, RR conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 29 de maio de 2023.

 Alexandre Pereira da Costa                         José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico Nº. 
0562/2023 de 06/03/2023 e Análise Ambiental nº. 264-
LIC/2023 de 23/05/2023;

 1.5 O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas no Plano de Ge-
renciamento de Resíduos dos Serviços de Sólidos – PGRSS; 

 1.6 Os resíduos gerados no local do empreendimen-
to do tipo industrial não poderão ser dispostos para coleta 
pública, fi cando a empresa requerente responsável pela 
correta destinação dos resíduos gerados pela atividade;

 1.7 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.8 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 

urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente  qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 390/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições legais per-
tinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: CLARO S.A.
 NOME FANTASIA: CLARO.
 CPF / CNPJ Nº: 40.432.544/0244-02.
 ENDEREÇO: RUA CORONEL PINTO, Nº. 741, BAIRRO 
CENTRO, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: TELEFONIA MÓVEL CELULAR.
 LOCALIZAÇÃO: RUA ESTRELA D’ALVA, Nº. 2651, 
BAIRRO RAIAR DO SOL, BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
003364/2023.

 A empresa “CLARO S.A.” está autorizada a operar 
com a atividade “TELEFONIA MÓVEL CELULAR – ALUGUEL 
DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM 
OPERADOR - TORRE” localizada na “RUA ESTRELA D’ALVA, 
Nº. 2651, BAIRRO RAIAR DO SOL, BOA VISTA – RR”, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 Boa Vista, RR, 29 de maio de 2023.

Alexandre Pereira da Costa                         José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SPA
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EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0781/2023 de 23/03/2023 e Análise Ambiental nº. 229-
LIC/2023 de 10/05/2023;

 1.4 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.5 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento. 

 1.6  É proibida a reutilização de embalagens de 
agrotóxicos e afi ns pelo usuário, comerciante, distribuidor, 
cooperativas e prestadores de serviços.

 1.7  O descarte de embalagens e resíduos de agro-
tóxicos e afi ns, deverá atender às recomendações técnicas 
apresentadas na bula, relativas aos processos de incinera-
ção, enterro e outros, observadas as exigências dos setores 
de saúde, agricultura e meio ambiente;

 1.8  Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comer-
cializados diretamente ao usuário, mediante apresentação 
de receituário próprio prescrito por profi ssional legalmente 
habilitado;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal  de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, AIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 392/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições legais per-
tinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: CLÍNICA MÉDICA ESPECIALI-
ZADA LTDA.
 NOME FANTASIA: AME – ASSISTÊNCIA MÉDICA ESPE-
CIALIZADA.
 C PF / CNPJ Nº.: 09.244.364/0001-91.
 ENDEREÇO: AVENIDA GENERAL ATAIDE TEIVE, Nº. 
1923-A, BAIRRO LIBERDADE, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: MÉDICA AMBULATORIAL COM RECUR-
SOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES.           
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
012888/2023.

 A empresa “CLÍNICA MÉDICA ESPECIALIZADA LTDA” 
está autorizada a operar com a atividade “MÉDICA AMBU-
LATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
COMPLEMENTARES – MÉDICA AMBULATORIAL COM RECUR-
SOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS”, 
localizada na AVENIDA GENERAL ATAIDE TEIVE, Nº. 1923-A, 
BAIRRO LIBERDADE, BOA VISTA – RR, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização. 

 Boa Vista-RR, 29 de maio de 2023.

Alexandre Pereira da Costa                         José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5902                        07 de Julho de 2023
33

licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.1. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1366/2023 de 16/05/2023 e Análise Ambiental nº. 262-
LIC/2023 de 23/05/2023; 

 1.2. O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas na Análise Am-
biental;

 1.2 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.3. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 

QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 393/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições legais per-
tinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: JABUTICABA LOCAÇÃO E 
EVENTOS LTDA.
 NOME FANTASIA: JABUTICABA EVENTOS.
 CPF / CNPJ Nº.: 48.399.386/0001-82.
 ENDEREÇO: AVENIDA JOÃO LIBERATO, Nº 162, 
BAIRRO CARANÃ, BOA VISTA – RR. 
 ATIVIDADE: CASAS DE FESTAS E EVENTOS.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
024503/2023.

 A empresa “JABUTICABA LOCAÇÃO E EVENTOS 
LTDA” está autorizada a operar com a atividade de “CA-
SAS DE FESTAS E EVENTOS – SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO 
DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS COM UTILI-
ZAÇÃO CAIXA AMPLIFICADA” localizado na AVENIDA JOÃO 
LIBERATO, Nº 162, BAIRRO CARANÃ, BOA VISTA – RR, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização. 

 Boa Vista, RR, 29 de maio de 2023.

Alexandre Pereira da Costa                         José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                               Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O funcionamento do empreendimento não pode-
rá ultrapassar  as 2h;

 4. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 5. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0348/2023 de 07/02/2023;

 6. Para a realização de eventos com música ao vivo, 
recomendamos que a responsável solicite uma autorização 
especial na SEMMA para esse fi m, com dia e horário especi-
fi cados;

 7. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 8. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
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término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

 9. CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 
- É vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com 
ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qual-
quer natureza, produzidos por qualquer forma ou que con-
trariem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 10. Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, 
independente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 11. Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei conside-
ram-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 12. I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ru-
ído que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva 
à saúde, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou 
transgrida as disposições fi xadas nesta Lei;

 13. II) Som - Fenômeno físico provocado pela propa-
gação de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro 
da faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de ex-
citar o aparelho auditivo humano;

 14. III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda 
causar perturbações ao sossego público ou produzir efeitos 
psicológicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 15. IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico 
alternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou 
por um meio qualquer;

 16. V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física 
relativa do som;

 17. VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, 
medida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 18. VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio 
de energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 19. VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 20. a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o 
sossego e o bem-estar público; b) Cause danos de qualquer 
natureza à propriedade pública ou privadas; c) Possa ser 
considerado incômodo; d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta 
Lei;

 21. IX) Limite real da propriedade - Aquele repre-
sentado por um plano imaginário que separa a proprieda-
de real de uma pessoa física ou jurídica de outra; a) Horá-
rios - Para fi ns de aplicação desta Lei, fi cam defi nidos; b) 
Diurno - Entre 07 e 19 horas; c) Vespertino - Entre 19 e 22 
horas; d) Noturno - Entre 22 e 07 horas.

 22.  Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambien-
te inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 23. § 1º - O nível máximo de som ou ruído para 
veículos é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na 
curva “B” do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete 
metros) do veículo ao ar livre, em situação normal.

 24. § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 25. § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos 

no parágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, 
instrumentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer 
natureza, usados em estabelecimentos comerciais ou de di-
versões públicas como parques de diversões, bares, restau-
rantes, cantinas e clubes noturnos.

 26. § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são 
extensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, 
ensaios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 394/2023.

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizan-
do-se da competência de que trata a Resolução do Conama 
nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: SUPER LIMA LTDA. 
 NOME FANTASIA: SUPER LIMA.
 CPF / CNPJ Nº: 49.590.932/0001-20.
 ENDEREÇO: AVENIDA CONSOLAÇÃO DE MATOS, Nº 
1347, BAIRRO CIDADE SATELITE, BOA VISTA – RR. 
 ATIVIDADE: COMERCIO VAREJISTA DE MERCADO-
RIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS – SUPERMERCADOS.
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
004337/2023.

 A empresa “SUPER LIMA LTDA” está autorizada a 
operar com a atividade de “COMERCIO VAREJISTA DE MER-
CADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS – SUPERMERCADOS – PADARIA E CONFEITA-
RIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA E COMERCIO VA-
REJISTA DE CARNES - AÇOUGUES”, localizada na AVENIDA 
CONSOLAÇÃO DE MATOS, Nº 1347, BAIRRO CIDADE SATELI-
TE, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secre-
taria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

 Boa Vista - RR, 30 de maio de 2023.

Alexandre Pereira da Costa                         José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                              Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
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para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1024/2023 de 18/04/2023 e Portaria nº. 105/15/GAB/
SMGA;

 1.4. A empresa encontra-se fora de qualquer Área 
de Preservação Permanente – APP.

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto às emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 

ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 395/2023            

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: M C LIMA LTDA.
 NOME FANTASIA: RURAL PRODUTOS AGROPECUÁ-
RIOS.  
 CPF / CNPJ Nº.: 33.265.305/0001-84.  
 ATIVIDADE: COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VI-
VOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMA-
ÇÃO.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA JOÃO ALENCAR, Nº. 1568, 
BAIRRO AEROPORTO, BOA VISTA - RR. 
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
009696/2023.

 A empresa “M C LIMA LTDA” está autorizada a ope-
rar com a atividade de “COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS 
VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ES-
TIMAÇÃO – VETERINÁRIAS, COMERCIO VAREJISTA DE ME-
DICAMENTOS VETERINÁRIOS E  COMERCIO VAREJISTA DE 
PLANTAS E FLORES NATURAIS” no endereço AVENIDA JOÃO 
ALENCAR, Nº. 1568, BAIRRO AEROPORTO, BOA VISTA - RR, 
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 Boa Vista, RR, 30 de maio de 2023.

Alexandre Pereira da Costa                         José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                               Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1117/2023 de 26/04/2023 e Análise Ambiental nº 274-
LIC/2023 de 26/05/2023;

 1.5 Os  medicamentos  vencidos  são  acondiciona-
dos  para  posterior  devolução ao distribuidor de medica-
mentos e Vigilância Sanitária;

 1.6 Todo  Lixo  coletado  é  acondicionado  em  sacos  
próprios  diferenciados  e  o lixo contaminado é colocado 
em saco branco leitoso resistente à punctura devidamente 
identifi cado,  o  material  perfuro-cortante  é  colocado  em  
caixas  próprias,  conforme normas ABNT;

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.
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 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 396/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições legais per-
tinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: 49.879.367 JOSIEL DA SILVA 
SOARES.

 NOME FANTASIA: BUTEKO DO GORDO.    
 CPF / CNPJ Nº.: 49.879.367/0001-16.  
 ENDEREÇO: RUA MARIA MARTINS VIEIRA, Nº. 1541, 
BAIRRO JARDIM EQUATORIAL, BOA VISTA – RR. 
 ATIVIDADE:  BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS 
ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, COM ENTRETENIMEN-
TO.       
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
010913/2023.

 A empresa “49.879.367 JOSIEL DA SILVA SOARES” 
está autorizada a operar com a atividade de “BARES E OU-
TROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBI-
DAS, COM ENTRETENIMENTO - COM UTILIZAÇÃO SOMENTE 
DE SOM MECÂNICO COM USO DE CAIXA AMPLIFICADA” lo-
calizado na RUA MARIA MARTINS VIEIRA, Nº. 1541, BAIRRO 
JARDIM EQUATORIAL, BOA VISTA – RR, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 30 de maio de 2023.

Alexandre Pereira da Costa                         José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                              Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O funcionamento do empreendimento não pode-
rá ultrapassar  as 2h;

 4. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 5. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1441/2023 de 24/05/2023; 

 6. O empreendimento está fora da Área de Preser-
vação Ambiental - APP, sem restrições ambientais.

 7. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 8. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

 9. CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 
- É vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com 
ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qual-
quer natureza, produzidos por qualquer forma ou que con-
trariem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 10. Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, 
independente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 11. Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei conside-
ram-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 12. I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ru-
ído que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva 
à saúde, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou 
transgrida as disposições fi xadas nesta Lei;

 13. II) Som - Fenômeno físico provocado pela propa-
gação de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro 
da faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de ex-
citar o aparelho auditivo humano;

 14. III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda 
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causar perturbações ao sossego público ou produzir efeitos 
psicológicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 15. IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico 
alternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou 
por um meio qualquer;

 16. V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física 
relativa do som;

 17. VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, 
medida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 18. VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio 
de energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 19. VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 20. a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o 
sossego e o bem-estar público; b) Cause danos de qualquer 
natureza à propriedade pública ou privadas; c) Possa ser 
considerado incômodo; d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta 
Lei;

 21. IX) Limite real da propriedade - Aquele repre-
sentado por um plano imaginário que separa a proprieda-
de real de uma pessoa física ou jurídica de outra; a) Horá-
rios - Para fi ns de aplicação desta Lei, fi cam defi nidos; b) 
Diurno - Entre 07 e 19 horas; c) Vespertino - Entre 19 e 22 
horas; d) Noturno - Entre 22 e 07 horas.

 22.  Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambien-
te inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 23. § 1º - O nível máximo de som ou ruído para 
veículos é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na 
curva “B” do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete 
metros) do veículo ao ar livre, em situação normal.

 24. § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 25. § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos 
no parágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, 
instrumentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer 
natureza, usados em estabelecimentos comerciais ou de di-
versões públicas como parques de diversões, bares, restau-
rantes, cantinas e clubes noturnos.

 26. § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são 
extensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, 
ensaios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-

TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 397/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições legais per-
tinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: 49.410.925 KELLY YOHAN-
NA AGUANA GARCIA.
 NOME FANTASIA: BAR DISTRIBUIDORA BALANCA-
DO.    
 CPF / CNPJ Nº.: 49.410.925/0001-08.  
 ENDEREÇO: RUA LOURIVAL SILVA – DE 849/850 AO 
FIM, Nº. 1418, BAIRRO TANCREDO NEVES, BOA VISTA – RR. 
 ATIVIDADE:  BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS 
ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, COM ENTRETENIMEN-
TO.       
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
009140/2023.

 A empresa “49.410.925 KELLY YOHANNA AGUA-
NA GARCIA” está autorizada a operar com a atividade de 
“BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM 
SERVIR BEBIDAS, COM ENTRETENIMENTO – COMERCIO VA-
REJISTA DE BEBIDAS E RESTAURANTES E SIMILARES COM UTI-
LIZAÇÃO SOMENTE DE SOM MECÂNICO COM USO DE CAI-
XA AMPLIFICADA” localizado na RUA LOURIVAL SILVA – DE 
849/850 AO FIM, Nº. 1418, BAIRRO TANCREDO NEVES, BOA 
VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 30 de maio de 2023.

Alexandre Pereira da Costa                         José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                              Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O funcionamento do empreendimento não pode-
rá ultrapassar  as 2h;

 4. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 5. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1291/2023 de 22/05/2023; 

 6. O empreendimento está fora da Área de Preser-
vação Ambiental - APP, sem restrições ambientais.

 7. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 8. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

 9. CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 
- É vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com 
ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qual-
quer natureza, produzidos por qualquer forma ou que con-
trariem os níveis máximos fi xados nesta Lei.
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 10. Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, 
independente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 11. Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei conside-
ram-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 12. I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ru-
ído que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva 
à saúde, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou 
transgrida as disposições fi xadas nesta Lei;

 13. II) Som - Fenômeno físico provocado pela propa-
gação de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro 
da faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de ex-
citar o aparelho auditivo humano;

 14. III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda 
causar perturbações ao sossego público ou produzir efeitos 
psicológicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 15. IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico 
alternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou 
por um meio qualquer;

 16. V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física 
relativa do som;

 17. VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, 
medida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 18. VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio 
de energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 19. VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 20. a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o 
sossego e o bem-estar público; b) Cause danos de qualquer 
natureza à propriedade pública ou privadas; c) Possa ser 
considerado incômodo; d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta 
Lei;

 21. IX) Limite real da propriedade - Aquele repre-
sentado por um plano imaginário que separa a proprieda-
de real de uma pessoa física ou jurídica de outra; a) Horá-
rios - Para fi ns de aplicação desta Lei, fi cam defi nidos; b) 
Diurno - Entre 07 e 19 horas; c) Vespertino - Entre 19 e 22 
horas; d) Noturno - Entre 22 e 07 horas.

 22.  Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambien-
te inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 23. § 1º - O nível máximo de som ou ruído para 
veículos é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na 
curva “B” do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete 
metros) do veículo ao ar livre, em situação normal.

 24. § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 25. § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos 
no parágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, 
instrumentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer 
natureza, usados em estabelecimentos comerciais ou de di-
versões públicas como parques de diversões, bares, restau-
rantes, cantinas e clubes noturnos.

 26. § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são 
extensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, 
ensaios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 398/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições legais per-
tinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: DAVID HENRIQUE LOPES DE 
SOUSA 01889259292.
 NOME FANTASIA: OFICINA DA DONA ANTONIA.
 CPF / CNPJ Nº.: 33.959.858/0001-37.
 ENDEREÇO: RUA EFIGÊNIA LIMA, Nº. 193-1, GAL-
PÃO, BAIRRO DOUTOR SILVIO LEITE, BOA VISTA – RR. 
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARA-
ÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
020755/2022.

 A empresa “DAVID HENRIQUE LOPES DE SOUSA 
01889259292” está autorizada a operar com a atividade 
“SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES”, localizada na RUA EFIGÊNIA 
LIMA, Nº. 193-1, GALPÃO, BAIRRO DOUTOR SILVIO LEITE, 
BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 30 de maio de 2023.

Alexandre Pereira da Costa                         José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                              Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico N°. 
1405/2023 de 23/05/2023 e Portaria nº. 105/15/GAB/
SMGA;

 1.4 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
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(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente – SEMMA, qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 399/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições legais per-
tinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: LUIZ GONZAGA DE SOUZA 
FILHO.
 NOME FANTASIA: *****.
 CPF / CNPJ Nº.: 267.183.243-53.
 ENDEREÇO: AVENIDA AMAZONAS BRASIL, Nº 004, 
BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL GOVERNADOR AQUILIMO 
MOTA DUARTE, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: FABRICAÇÃO DE CARVÃO VEGETAL.           
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
005814/2023.

 A empresa “LUIZ GONZAGA DE SOUZA FILHO” está 
autorizada a operar com a atividade “FABRICAÇÃO DE CAR-
VÃO VEGETAL”, localizada na AVENIDA AMAZONAS BRASIL, 
Nº 004, BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL GOVERNADOR AQUI-
LIMO MOTA DUARTE, BOA VISTA – RR, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista-RR, 30 de maio de 2023.

Alexandre Pereira da Costa                         José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0754/2023 de 21/03/2023 e Análise Ambiental nº. 278–
LIC/2023 de 30/05/2023; 

 1.4. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.5. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
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urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO Nº. 049/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação 

do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº.237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: MARIA VALMIRA DE OLIVEI-
RA.
 NOME FANTASIA: *****.
 CPF / CNPJ Nº: 199.778.672-91.
 ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
 LOCALIZAÇÃO: RODOVIA BR 174 - VICINAL 01, LOTE 
29 A, GLEBA CAUAMÉ, P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
 ÁREA TOTAL DA PROPIEDADE: 313,6599ha 
(3.136.599m²).    
 VALIDADE: 04 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
008642/2023.

 Fica disponibilizado a Senhora “MARIA VALMIRA DE 
OLIVEIRA” a Licença de Uso de Solo para a atividade de 
“AGROPECUÁRIA” localizada na “FAZENDA ÁGUAS CLARAS 
- RODOVIA BR 174 - VICINAL 01, LOTE 29 A, GLEBA CAUA-
MÉ, P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA - RR” conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 25 de maio de 2023.

  Alexandre Pereira dos Santos                   Ícaro Cesar Farias da Costa  
Secretário Municipal de Meio              Secretário Adjunto Municipal de  
       Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SEMMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico n°. 
0989/2023 de 02/05/2023;

 1.5 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente a autorização para toda e qualquer altera-
ção no projeto;

 1.6 Para o plantio/refl orestamento, existe a neces-
sidade de apresentação de autorização para supressão ve-
getal da Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos (FEMARH);

 1.7 A proteção das áreas de preservação ambien-
tal – APP é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.8 O pedido de renovação desta Licença de Uso do 
Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.9 O uso desta Autorização está restrito somente 
para a atividade de “AGROPECUÁRIA” localizada na “FA-
ZENDA ÁGUAS CLARAS - RODOVIA BR 174 - VICINAL 01, 
LOTE 29 A, GLEBA CAUAMÉ, P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”, localizada nas 
seguintes coordenadas:

Ponto Latitude Longitude

P-01 N 02º 58’ 47.99” W 060º 53’ 17.61 “

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O requerente não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais.

 3 Quanto as emissões atmosféricas:

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4 Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 4.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 4.2 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade;

 5 Das recomendações técnicas:

 5.1 Deve-se remanejar o gado oportunamente 
quando houver degradação da pastagem;
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 5.2 A substituição de pastos com a utilização de fogo 
somente será admitida para substituição por outro cultura 
e com práticas de controle contra a propagação do mesmo, 
assim mesmo com prévia autorização da FEMARH, conforme 
Lei 9.605/98;

 5.3 O transporte do defensivo agrícola fora dos li-
mites das fazendas será realizado por veículo apropriado 
(preferencialmente utilitário leve) que contenha sinal de 
identifi cação;

 5.4 O trajeto escolhido dentro das fazendas até o 
ponto de preparação da calda evitar, sempre que possível, 
o cruzamento de cursos d’água, interior de matas e de Re-
serva Legal, proximidade de poços de abastecimento, etc;

 5.5 Embalagens vazias de agrotóxicos devem ser 
devolvidas junto com suas tampas nas unidades de recebi-
mento licenciadas, informada pelo revendedor;

 6 Das condições e exigências:

 6.1 Para o cultivo de grãos, existe a necessidade de 
apresentação de autorização para supressão da vegetação 
da Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídri-
cos (FEMARH);

 6.2 Os recipientes dos produtos (herbicidas, fungici-
das e defensivos) agrícolas, devem ser acondicionados em 
locais secos para evitar risco ao meio ambiente (Lei 9.974 
de 06 JUN 2000);

 6.3 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcário ou defensivos agrícolas, será realizada de 
acordo com instruções do Agrônomo Supervisor. Em nenhum 
caso poderão ser aplicados dessecantes ou defensivos em 
concentrações que excedam as recomendações do fabrican-
te, conforme Lei nº. 7.802/89;

 6.4 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcário será defensivos agrícolas, será realizada em 
período seco sem previsão de chuva nos dias subseguistes. 
Na aplicação dessa medida especial atenção será dada aos 
setores lindeiros a APP;

 6.5 É vedado o uso de qualquer agrotóxico, seus 
componentes e produtos afi ns, que não estejam registrados 
pelos órgãos governamentais competentes, conforme Lei nº 
7.802/89.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO Nº. 050/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação 

do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº.237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: FLÁVIO DE OLIVEIRA DIAS.
 NOME FANTASIA: ******.

 CPF / CNPJ Nº: 762.374.942-00.
 ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
 LOCALIZAÇÃO: VICINAL 01, LOTE 171, GLEBA MU-
RUPU, P.A. NOVA AMAZÔNIA – TRUARU, ZONA RURAL DO 
MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR. 
 ÁREA TOTAL DA PROPIEDADE: 69,7054ha (697.054 
m²).
 VALIDADE: 04 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
007609/2023.

 Fica disponibilizada ao Senhor “FLÁVIO DE OLI-
VEIRA DIAS” a Licença de Uso de Solo para a atividade de 
“AGROPECUÁRIA - PLANTIO DE GRÃOS E PECUÁRIA, locali-
zada na SÍTIO BOA VIAGEM - VICINAL 01, LOTE 171, GLEBA 
MURUPU, P.A. NOVA AMAZÔNIA – TRUARU, ZONA RURAL 
DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR, conforme solicitação fei-
ta a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exi-
gências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 29 de maio de 2023.

Alexandre Pereira da Costa                         José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico n°. 
1218/2023 de 17/05/2023;

 1.5 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 1.6 Para o plantio/refl orestamento, existe a neces-
sidade de apresentação de autorização para supressão ve-
getal da Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos (FEMARH).

 1.7 A proteção das áreas de preservação ambien-
tal – APP é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.8 O pedido de renovação desta Licença de Uso do 
Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.9 O uso desta Autorização está restrito somente 
para a atividade de “AGROPECUÁRIA - PLANTIO DE GRÃOS 
E PECUÁRIA, localizada na SÍTIO BOA VIAGEM - VICINAL 01, 
LOTE 171, GLEBA MURUPU, P.A. NOVA AMAZÔNIA – TRUA-
RU, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR;

 1.10 A área do empreendimento está localizada na 
seguinte Coordenadas Geográfi cas: 

Ponto Latitude Longitude

P-01 03°19’ 58.3” N 60°46 00.2” W

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O requerente não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais.
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 3 Quanto as emissões atmosféricas:

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4 Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 4.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 4.2 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade;

 5 Das recomendações técnicas:

 5.1 Deve-se remanejar o gado oportunamente 
quando houver degradação da pastagem;

 5.2 A substituição de pastos com a utilização de fogo 
somente será admitida para substituição por outro cultura 
e com práticas de controle contra a propagação do mesmo, 
assim mesmo com prévia autorização da FEMACT, conforme 
Lei 9.605/98;

 5.3 O transporte do defensivo agrícola fora dos li-
mites das fazendas será realizado por veículo apropriado 
(preferencialmente utilitário leve) que contenha sinal de 
identifi cação;

 5.4 O trajeto escolhido dentro das fazendas até o 
ponto de preparação da calda evitar, sempre que possível, 
o cruzamento de cursos d’água, interior de matas e de Re-
serva Legal, proximidade de poços de abastecimento, etc;

 5.5 Embalagens vazias de agrotóxicos devem ser 
devolvidas junto com suas tampas nas unidades de recebi-
mento licenciadas, informada pelo revendedor;

 6 Das condições e exigências:

 6.1 Para o cultivo de grãos, existe a necessidade de 
apresentação de autorização para supressão da vegetação 
da fundação Estadual do Meio Ambiente, Ciência e Tecnolo-
gia (FEMACT);

 6.2 Os recipientes dos produtos (herbicidas, fungici-
das e defensivos) agrícolas, devem ser acondicionados em 
locais secos para evitar risco ao meio ambiente (Lei 9.974 
de 06 JUN 2000);

 6.3 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcário ou defensivos agrícolas, será realizada de 
acordo com instruções do Agrônomo Supervisor. Em nenhum 
caso poderão ser aplicados dessecantes ou defensivos em 
concentrações que excedam as recomendações do fabrican-
te, conforme Lei nº. 7.802/89;

 6.4 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcário será defensivos agrícolas, será realizada em 
período seco sem previsão de chuva nos dias subseguistes. 
Na aplicação dessa medida especial atenção será dada aos 
setores lindeiros a APP;

 6.5 É vedado o uso de qualquer agrotóxico, seus 
componentes e produtos afi ns, que não estejam registrados 
pelos órgãos governamentais competentes, conforme Lei nº 
7.802/89.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO Nº. 051/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação 

do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº.237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: FRANCISCO RIBEIRO DA SIL-
VA.
 NOME FANTASIA: *****.
 CPF / CNPJ Nº: 237.008.663-72.
 ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
 LOCALIZAÇÃO: RODOVIA BR 174 – SENTIDO PACA-
RAIMA, VICINAL 07, LOTE 201, GLEBA MURUPU, P.A. NOVA 
AMAZÔNIA I, TRUARÚ, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA - RR.
 ÁREA TOTAL DA PROPIEDADE: 87,9173ha 
(879.173m²).    
 VALIDADE: 04 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
007563/2023.

 Fica disponibilizado ao Senhor “FRANCISCO RIBEI-
RO DA SILVA” a Licença de Uso de Solo para a atividade de 
“AGROPECUÁRIA - AGRICULTURA, PECUÁRIA, PSICULTURA, 
SUINOCULTURA E AVICULTURA” localizada na “SÍTIO DEUS 
ME DEU - RODOVIA BR 174 – SENTIDO PACARAIMA, VICI-
NAL 07, LOTE 201, GLEBA MURUPU, P.A. NOVA AMAZÔNIA 
I, TRUARÚ, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR” 
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 30 de maio de 2023.

 Alexandre Pereira da Costa                         José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                              Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico n°. 
01316/2023 de 16/05/2023;

 1.5 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente a autorização para toda e qualquer altera-
ção no projeto;

 1.6 Para o plantio/refl orestamento, existe a neces-
sidade de apresentação de autorização para supressão ve-
getal da Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos (FEMARH);
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 1.7 A proteção das áreas de preservação ambien-
tal – APP é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.8 O pedido de renovação desta Licença de Uso do 
Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.9 O uso desta Autorização está restrito somente 
para a atividade de “AGROPECUÁRIA - AGRICULTURA, PE-
CUÁRIA, PSICULTURA, SUINOCULTURA E AVICULTURA” loca-
lizada na “SÍTIO DEUS ME DEU - RODOVIA BR 174 – SENTI-
DO PACARAIMA, VICINAL 07, LOTE 201, GLEBA MURUPU, P.A. 
NOVA AMAZÔNIA I, TRUARÚ, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
DE BOA VISTA - RR”, localizada nas seguintes coordenadas:

Ponto Latitude Longitude

P-01 N 03º 20’ 58.33” W 060º 46’ 21.60 “

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O requerente não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais.

 3 Quanto as emissões atmosféricas:

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4 Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 4.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 4.2 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade;

 5 Das recomendações técnicas:

 5.1 Deve-se remanejar o gado oportunamente 
quando houver degradação da pastagem;

 5.2 A substituição de pastos com a utilização de fogo 
somente será admitida para substituição por outro cultura 
e com práticas de controle contra a propagação do mesmo, 
assim mesmo com prévia autorização da FEMARH, conforme 
Lei 9.605/98;

 5.3 O transporte do defensivo agrícola fora dos li-
mites das fazendas será realizado por veículo apropriado 
(preferencialmente utilitário leve) que contenha sinal de 
identifi cação;

 5.4 O trajeto escolhido dentro das fazendas até o 
ponto de preparação da calda evitar, sempre que possível, 
o cruzamento de cursos d’água, interior de matas e de Re-
serva Legal, proximidade de poços de abastecimento, etc;

 5.5 Embalagens vazias de agrotóxicos devem ser 
devolvidas junto com suas tampas nas unidades de recebi-
mento licenciadas, informada pelo revendedor;

 6 Das condições e exigências:

 6.1 Para o cultivo de grãos, existe a necessidade de 
apresentação de autorização para supressão da vegetação 
da Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídri-
cos (FEMARH);

 6.2 Os recipientes dos produtos (herbicidas, fungici-
das e defensivos) agrícolas, devem ser acondicionados em 
locais secos para evitar risco ao meio ambiente (Lei 9.974 
de 06 JUN 2000);

 6.3 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcário ou defensivos agrícolas, será realizada de 
acordo com instruções do Agrônomo Supervisor. Em nenhum 
caso poderão ser aplicados dessecantes ou defensivos em 
concentrações que excedam as recomendações do fabrican-
te, conforme Lei nº. 7.802/89;

 6.4 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcário será defensivos agrícolas, será realizada em 
período seco sem previsão de chuva nos dias subseguistes. 
Na aplicação dessa medida especial atenção será dada aos 
setores lindeiros a APP;

 6.5 É vedado o uso de qualquer agrotóxico, seus 
componentes e produtos afi ns, que não estejam registrados 
pelos órgãos governamentais competentes, conforme Lei nº 
7.802/89.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO Nº. 052/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação 

do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº.237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: MARIA LUCIA DE SOUZA 
MARTINS.
 NOME FANTASIA: *****.
 CPF / CNPJ Nº: 447.281.312-20.
 ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
 LOCALIZAÇÃO: RODOVIA BR 174 – SENTIDO PACA-
RAIMA, VICINAL 06, LOTE 228, GLEBA MURUPU, P.A. NOVA 
AMAZÔNIA I, TRUARÚ, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA - RR.
 ÁREA TOTAL DA PROPIEDADE: 62,7443ha 
(627.443m²).    
 VALIDADE: 04 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
007598/2023.

 Fica disponibilizado a Senhora “MARIA LUCIA DE 
SOUZA MARTINS” a Licença de Uso de Solo para a ativida-
de de “AGROPECUÁRIA - AGRICULTURA, PECUÁRIA, PSICUL-
TURA, SUINOCULTURA E AVICULTURA” localizada na “SÍTIO 
MMLD SÓ JESUS SALVA - RODOVIA BR 174 – SENTIDO PACA-
RAIMA, VICINAL 06, LOTE 228, GLEBA MURUPU, P.A. NOVA 
AMAZÔNIA I, TRUARÚ, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA - RR” conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 30 de maio de 2023.

 Alexandre Pereira da Costa                         José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                              Ambiental - SPA
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EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico n°. 
1212/2023 de 09/05/2023;

 1.5 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente a autorização para toda e qualquer altera-
ção no projeto;

 1.6 Para o plantio/refl orestamento, existe a neces-
sidade de apresentação de autorização para supressão ve-
getal da Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos (FEMARH);

 1.7 A proteção das áreas de preservação ambien-
tal – APP é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.8 O pedido de renovação desta Licença de Uso do 
Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.9 O uso desta Autorização está restrito somente 
para a atividade de “AGROPECUÁRIA - AGRICULTURA, PE-
CUÁRIA, PSICULTURA, SUINOCULTURA E AVICULTURA” loca-
lizada na “SÍTIO MMLD SÓ JESUS SALVA - RODOVIA BR 174 
– SENTIDO PACARAIMA, VICINAL 06, LOTE 228, GLEBA MU-
RUPU, P.A. NOVA AMAZÔNIA I, TRUARÚ, ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”, localizada nas seguintes 
coordenadas:

Ponto Latitude Longitude

P-01 N 03º 22’ 44.05” W 060º 44’ 16.0 “

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O requerente não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais.

 3 Quanto as emissões atmosféricas:

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4 Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 4.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 4.2 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade;

 5 Das recomendações técnicas:

 5.1 Deve-se remanejar o gado oportunamente 
quando houver degradação da pastagem;

 5.2 A substituição de pastos com a utilização de fogo 

somente será admitida para substituição por outro cultura 
e com práticas de controle contra a propagação do mesmo, 
assim mesmo com prévia autorização da FEMARH, conforme 
Lei 9.605/98;

 5.3 O transporte do defensivo agrícola fora dos li-
mites das fazendas será realizado por veículo apropriado 
(preferencialmente utilitário leve) que contenha sinal de 
identifi cação;

 5.4 O trajeto escolhido dentro das fazendas até o 
ponto de preparação da calda evitar, sempre que possível, 
o cruzamento de cursos d’água, interior de matas e de Re-
serva Legal, proximidade de poços de abastecimento, etc;

 5.5 Embalagens vazias de agrotóxicos devem ser 
devolvidas junto com suas tampas nas unidades de recebi-
mento licenciadas, informada pelo revendedor;

 6 Das condições e exigências:

 6.1 Para o cultivo de grãos, existe a necessidade de 
apresentação de autorização para supressão da vegetação 
da Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídri-
cos (FEMARH);

 6.2 Os recipientes dos produtos (herbicidas, fungici-
das e defensivos) agrícolas, devem ser acondicionados em 
locais secos para evitar risco ao meio ambiente (Lei 9.974 
de 06 JUN 2000);

 6.3 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcário ou defensivos agrícolas, será realizada de 
acordo com instruções do Agrônomo Supervisor. Em nenhum 
caso poderão ser aplicados dessecantes ou defensivos em 
concentrações que excedam as recomendações do fabrican-
te, conforme Lei nº. 7.802/89;

 6.4 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcário será defensivos agrícolas, será realizada em 
período seco sem previsão de chuva nos dias subseguistes. 
Na aplicação dessa medida especial atenção será dada aos 
setores lindeiros a APP;

 6.5 É vedado o uso de qualquer agrotóxico, seus 
componentes e produtos afi ns, que não estejam registrados 
pelos órgãos governamentais competentes, conforme Lei nº 
7.802/89.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO Nº. 053/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação 

do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº.237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: MARIA APARECIDA BELAR-
MINO BRAZ.
 NOME FANTASIA: *****.
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 CPF / CNPJ Nº: 252.352.142-34.
 ATIVIDADE: PECUÁRIA.
 LOCALIZAÇÃO: RODOVIA BR 174 – RR 321, ESTRADA 
DO BOM INTENTO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA - RR.
 ÁREA TOTAL DA PROPIEDADE: 231,4402ha 
(2.314.402m²). 
 ÁREA DO PROJETO PECUÁRIO: 157,6972ha 
(1.576.972m²).
 VALIDADE: 04 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
010338/2023.

 Fica disponibilizado a Senhora “MARIA APARECIDA 
BELARMINO BRAZ” a Licença de Uso de Solo para a ativi-
dade de “PECUÁRIA” localizada no “SÍTIO BEIRA RIO - RO-
DOVIA BR 174 – RR 321, ESTRADA DO BOM INTENTO, ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR” conforme solici-
tação feita a esta secretaria, cuja validade está condiciona-
da às exigências e recomendações no verso desta autoriza-
ção. 

 Boa Vista, RR, 30 de maio de 2023.

 Alexandre Pereira da Costa                         José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                              Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico n°. 
1435/2023 de 24/05/2023;

 1.5 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente a autorização para toda e qualquer altera-
ção no projeto;

 1.6 Para o plantio/refl orestamento, existe a neces-
sidade de apresentação de autorização para supressão ve-
getal da Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos (FEMARH);

 1.7 A proteção das áreas de preservação ambien-
tal – APP é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.8 O pedido de renovação desta Licença de Uso do 
Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.9 O uso desta Autorização está restrito somente 
para a atividade de “PECUÁRIA” localizada no “SÍTIO BEIRA 
RIO - RODOVIA BR 174 – RR 321, ESTRADA DO BOM INTEN-
TO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”, loca-
lizada nas seguintes coordenadas:

Ponto Latitude Longitude

P-01 N 02º 52’ 21.52” W 060º 36’ 46.86 “

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O requerente não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais.

 3 Quanto as emissões atmosféricas:

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2  As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4 Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 4.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 4.2 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade;

 5 Das recomendações técnicas:

 5.1 Deve-se remanejar o gado oportunamente 
quando houver degradação da pastagem;

 5.2 A substituição de pastos com a utilização de fogo 
somente será admitida para substituição por outro cultura 
e com práticas de controle contra a propagação do mesmo, 
assim mesmo com prévia autorização da FEMARH, conforme 
Lei 9.605/98;

 5.3 O transporte do defensivo agrícola fora dos li-
mites das fazendas será realizado por veículo apropriado 
(preferencialmente utilitário leve) que contenha sinal de 
identifi cação;

 5.4 O trajeto escolhido dentro das fazendas até o 
ponto de preparação da calda evitar, sempre que possível, 
o cruzamento de cursos d’água, interior de matas e de Re-
serva Legal, proximidade de poços de abastecimento, etc;

 5.5 Embalagens vazias de agrotóxicos devem ser 
devolvidas junto com suas tampas nas unidades de recebi-
mento licenciadas, informada pelo revendedor;

 6 Das condições e exigências:

 6.1 Para o cultivo de grãos, existe a necessidade de 
apresentação de autorização para supressão da vegetação 
da Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídri-
cos (FEMARH);

 6.2 Os recipientes dos produtos (herbicidas, fungici-
das e defensivos) agrícolas, devem ser acondicionados em 
locais secos para evitar risco ao meio ambiente (Lei 9.974 
de 06 JUN 2000);

 6.3 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcário ou defensivos agrícolas, será realizada de 
acordo com instruções do Agrônomo Supervisor. Em nenhum 
caso poderão ser aplicados dessecantes ou defensivos em 
concentrações que excedam as recomendações do fabrican-
te, conforme Lei nº. 7.802/89;

 6.4 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcário será defensivos agrícolas, será realizada em 
período seco sem previsão de chuva nos dias subseguistes. 
Na aplicação dessa medida especial atenção será dada aos 
setores lindeiros a APP;

 6.5 É vedado o uso de qualquer agrotóxico, seus 
componentes e produtos afi ns, que não estejam registrados 
pelos órgãos governamentais competentes, conforme Lei nº 
7.802/89.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5902                        07 de Julho de 2023
46
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO Nº. 054/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação 

do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº.237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: J. DOS SANTOS ASSUNÇÃO 
LTDA - ME.
 NOME FANTASIA: REI DO PAU.
 CPF / CNPJ Nº: 30.118.561/0001-50.
 ENDEREÇO: RUA ESTRELA D’ALVA, Nº. 2331, BAIRRO 
RAIAR DO SOL, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E 
ARTEFATOS.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
010040/2023.

 Fica disponibilizada a empresa “J. DOS SANTOS AS-
SUNÇÃO LTDA - ME” a Licença de Uso de Solo para a ativi-
dade de “COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS 
- DEPÓSITO”, situada no endereço “RUA ESTRELA D’ALVA, 
Nº. 2331, BAIRRO RAIAR DO SOL, BOA VISTA - RR”, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização. 

 Boa Vista, RR, 30 de maio de 2023.

 Alexandre Pereira da Costa                         José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                              Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 EMITIDA COM BASE NO PARECER TÉCNICO N° 
1428/2023 DE 17/05/2023;

 1.5 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente a autorização para toda e qualquer altera-
ção no projeto;

 1.6 A proteção das áreas de preservação ambien-
tal – APP é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.7 O pedido de renovação desta Licença de Uso do 
Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.8 O uso desta Autorização está restrito somente 
para a atividade de “COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E 
ARTEFATOS - DEPÓSITO”, situada no endereço “RUA ESTRE-

LA D’ALVA, Nº. 2331, BAIRRO RAIAR DO SOL, BOA VISTA - 
RR”;

 2.  Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1. A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais.

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto as emissões atmosféricas:

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2  As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2  Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente de qualquer mudança ou acidente na operação da 
atividade;

 5.4 Todos os veículos utilizados no transporte do 
material devem estar equipados com coberturas de lonas 
para evitar que as partículas fi nas atrapalhem a visibili-
dade dos veículos que trafegam pelas ruas e rodovias no 
âmbito do município de Boa Vista.

 6. Das recomendações técnicas:

 6.1 A empresa deverá manter em seus arquivos 
todo o Documento de Origem Florestal - DOF da madeira 
utilizada;

 6.2 É proibido acondicionar/armazenar material em 
logradouro público, ou seja, fora do espaço da empresa;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5902                        07 de Julho de 2023
47

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO Nº. 055/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação 

do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: FRANCISCO VAGNO DE 
MOURA GAMA.
 NOME FANTASIA: *****.
 CPF / CNPJ Nº: 493.848.303-30.
 ENDEREÇO: RUA PM MARCIO SANTIAGO, Nº 461, 
BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL GOVERNADOR AQUILINO 
MOTA DUARTE, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: CAIXA DE ARMAZENAMENTO (AREIA). 
 LOCALIZAÇÃO: LEITO DO RIO BRANCO – ACESSO 
PELA AVENIDA DAS INDUSTRIAS COM A RUA DI-N, DISTRITO 
INDUSTRIAL GOVERNADOR AQUILINO DA MOTA DUARTE, 
BOA VISTA - RR.
 ÁREA TOTAL LICENCIADA: 1.428,624 m².        
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
505/2017.

 Fica disponibilizada ao Senhor “FRANCISCO VAG-
NO DE MOURA GAMA” a área acima informada para o 
uso do solo da atividade de “CAIXA DE ARMAZENAMENTO 
- AREIA”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 31 de maio de 2023.

  Ícaro Cesar Farias da Costa                      José Jailton Raposo
Secretário Adjunto Municipal de          Superintendente de Proteção     
    Meio Ambiente – SEMMA                      Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1876/2022 de 07/07/2022;

 1.4 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas;

 1.5 Obedecer a todas as etapas, medidas técnicas e 
de controle descritas no plano de controle ambiental (PCA) 
e Plano de Recuperação de Áreas Degradadas – PRAD;

 1.6 A proteção das áreas de preservação ambien-
tal – APP é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.7 A área total é de 1.428,624m² defi nidos pelas 
seguintes coordenadas geográfi cas, conforme Processo 
DNPM 884.026/2018:

Marco Latitude Longitude

P-01 02°45’50,81” 60°41’34,74”

P-02 02°45’49,97” 60°41’33,92”

P-03 02º45’48,89” 60º41’34,63”

P-04 02º45’49,84” 60º41’35,48”

 1.8 Solicitar previamente a autorização para toda e 
qualquer alteração no projeto;

 1.9 O pedido de renovação desta Licença de Uso do 
Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O requerente não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais.

 3. Quanto as emissões atmosféricas:

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente – SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO Nº. 056/2023
(A presente Licença não autoriza o início da instalação e 

operação do empreendimento/atividade

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:
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 NOME/RAZÃO SOCIAL: VICTOR ALMEIDA IVANOFF.
 NOME FANTASIA: *****.
 CPF / CNPJ Nº: 696.975.902-49.
 ENDEREÇO: RUA AJURICABA, N° 1021, BAIRRO CEN-
TRO, BOA VISTA, RR.
 ATIVIDADE: EXTRAÇÃO DE PIÇARRA (CASCALHO).
 LOCALIZAÇÃO: FAZENDA SANTA MARIA - BR 174, 
SENTIDO PACARAIMA (KM 12,16 ENTRA NA RR 319 E PER-
CORRE ATÉ O KM 26,89), ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA, RR.
 ÁREA LICENCIADA:  2,0982 ha (209,82 m²).                            
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
011218/2023.

 Fica disponibilizada ao Senhor “VICTOR ALMEIDA 
IVANOFF” a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de “EXTRAÇÃO DE PIÇARRA (CASCALHO)”, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização. 

 Boa Vista, RR, 31 de maio de 2023.

 Alexandre Pereira da Costa                         José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                              Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Está autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1401/2023 de 23/05/2023;

 1.4 A proteção das áreas de preservação ambien-
tal – APP é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.5 A área de extração mineral é de 2,0982 ha 
(209,82 m²), defi nidos pelas seguintes coordenadas geográ-
fi cas;

COORD.GEOG.  DA ÁREA DE EXTRAÇÃO

Ponto LONGITUDE (W) LATITUDE (N)

P1 -60º 36’33,525” 03º 10’32,911”

P2 -60º 36’33,525 03º 10’28,251”

P3 -60º 36’34,558 03º 10’28,251”

P4 -60º 36’34,558 03º 10’26,627”

P5 -60º 36’35,815 03º 10’26,627”

P6 -60º 36’35,815 03º 10’25,255”

P7 -60º 36’37,915 03º 10’25,255”

 1.6 Solicitar previamente a autorização para toda e 
qualquer alteração no projeto;

 1.7 Informar a SEMMA, formalmente, o término da 
execução do empreendimento;

 1.8 Para Iniciar a Extração o Empreendedor deverá 
solicitar a Autorização de Operação;

 1.9  O pedido de renovação desta Licença de Uso do 
Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2 Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1. A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais.

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto as emissões atmosféricas

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente – SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 5.4 Todos os veículos utilizados no transporte do 
material devem estar equipados com coberturas de lonas 
para evitar que as partículas fi nas atrapalhem a visibili-
dade dos veículos que trafegam pelas ruas e rodovias no 
âmbito do município de Boa Vista.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO Nº. 057/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação 

do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº.237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:
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 NOME/RAZÃO SOCIAL: JOSE LUCAS MUNIZ PEREIRA 
DA SILVA.
 NOME FANTASIA: *****.
 CPF / CNPJ Nº: 700.064.672-10.
 ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
 LOCALIZAÇÃO: RODOVIA BR 174 – SENTIDO PACA-
RAIMA, VICINAL 01, (REGIÃO DO ALAGADIÇO), GLEBA MU-
RUPU, P.A. NOVA AMAZÔNIA, TRUARÚ, ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
 ÁREA TOTAL DA PROPIEDADE: 304,8838ha 
(3.048.838m²).    
 VALIDADE: 04 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 004808/2023.

 Fica disponibilizado ao Senhor “JOSE LUCAS MUNIZ 
PEREIRA DA SILVA” a Licença de Uso de Solo para a ativi-
dade de “AGROPECUÁRIA” localizada na “FAZENDA CAFE-
RANA - RODOVIA BR 174 – SENTIDO PACARAIMA, VICINAL 
01 (REGIÃO DO ALAGADIÇO), GLEBA MURUPU, P.A. NOVA 
AMAZÔNIA I, TRUARÚ, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA - RR” conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 05 de junho de 2023.

    Ícaro Cesar Farias da Costa                      José Jailton Raposo
Secretário Adjunto Municipal de          Superintendente de Proteção     
    Meio Ambiente – SEMMA                         Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico n°. 
0990/2023 de 02/05/2023;

 1.5 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente a autorização para toda e qualquer altera-
ção no projeto;

 1.6 Para o plantio/refl orestamento, existe a neces-
sidade de apresentação de autorização para supressão ve-
getal da Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos (FEMARH);

 1.7 A proteção das áreas de preservação ambien-
tal – APP é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.8 O pedido de renovação desta Licença de Uso do 
Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.9 O uso desta Autorização está restrito somente 
para a atividade de “AGROPECUÁRIA” localizada na “FA-
ZENDA CAFERANA - RODOVIA BR 174 – SENTIDO PACARAI-
MA, VICINAL 01 (REGIÃO DO ALAGADIÇO), GLEBA MURUPU, 
P.A. NOVA AMAZÔNIA I, TRUARÚ, ZONA RURAL DO MUNI-
CÍPIO DE BOA VISTA - RR”, localizada nas seguintes coorde-
nadas:

Ponto Latitude Longitude

P-01 N 03º 23’ 88.38” W 060º 38’ 21.75 “

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O requerente não poderá lançar efl uentes líqui-

dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais.

 3 Quanto as emissões atmosféricas:

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4 Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 4.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 4.2 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade;

 5 Das recomendações técnicas:

 5.1 Deve-se remanejar o gado oportunamente 
quando houver degradação da pastagem;

 5.2 A substituição de pastos com a utilização de fogo 
somente será admitida para substituição por outro cultura 
e com práticas de controle contra a propagação do mesmo, 
assim mesmo com prévia autorização da FEMARH, conforme 
Lei 9.605/98;

 5.3 O transporte do defensivo agrícola fora dos li-
mites das fazendas será realizado por veículo apropriado 
(preferencialmente utilitário leve) que contenha sinal de 
identifi cação;

 5.4 O trajeto escolhido dentro das fazendas até o 
ponto de preparação da calda evitar, sempre que possível, 
o cruzamento de cursos d’água, interior de matas e de Re-
serva Legal, proximidade de poços de abastecimento, etc;

 5.5 Embalagens vazias de agrotóxicos devem ser 
devolvidas junto com suas tampas nas unidades de recebi-
mento licenciadas, informada pelo revendedor;

 6 Das condições e exigências:

 6.1 Para o cultivo de grãos, existe a necessidade de 
apresentação de autorização para supressão da vegetação 
da Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídri-
cos (FEMARH);

 6.2 Os recipientes dos produtos (herbicidas, fungici-
das e defensivos) agrícolas, devem ser acondicionados em 
locais secos para evitar risco ao meio ambiente (Lei 9.974 
de 06 JUN 2000);

 6.3 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcário ou defensivos agrícolas, será realizada de 
acordo com instruções do Agrônomo Supervisor. Em nenhum 
caso poderão ser aplicados dessecantes ou defensivos em 
concentrações que excedam as recomendações do fabrican-
te, conforme Lei nº. 7.802/89;

 6.4 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcário será defensivos agrícolas, será realizada em 
período seco sem previsão de chuva nos dias subseguistes. 
Na aplicação dessa medida especial atenção será dada aos 
setores lindeiros a APP;

 6.5 É vedado o uso de qualquer agrotóxico, seus 
componentes e produtos afi ns, que não estejam registrados 
pelos órgãos governamentais competentes, conforme Lei nº 
7.802/89.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.
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 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTI-
TUI QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER 
NATUREZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTA-
DUAL OU MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS 
AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES 
POR PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCE-
LAMENTO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMI-
NAIS CABÍVEIS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS

GABINETE DA SECRETÁRIA

EXTRATO DO CONTRATO

 Processo n°: 6662/2023/SMPE
 Espécie:  Contrato n° 310-SMPE/SAL/COP/2023
 Objeto: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
211/2022 - PROCESSO Nº 2264/SMSA, EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPE-
CIAIS - SMPE.
 Valor: O valor do contrato é de R$ 556.201,20 (qui-
nhentos e cinquenta e seis mil, duzentos e um reais e vinte 
centavos).
 Modalidade: Pregão Eletrônico n° 0171/2023. 
 Unidade orçamentária: 1801; Funcional Progra-
mática: 08.244.0076.2263.0000; Categoria Econômica: 
3.3.90.39.00; Fonte de Recursos: PRÓPRIO.
 Contratante: Município de Boa Vista – PMBV/SMPE
 Interveniente: Secretaria Municipal de Projetos Es-
peciais - SMPE
 Contratada: Empresa KAELE LTDA SANTOS - EPP 
 Data da Assinatura: 23 de junho de 2023
 Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, a partir de 23 de junho de 2023 a 23 de junho de 
2024, conforme disposto no artigo 57°, caput, da Lei n° 
8.666/93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS

GABINETE DA SECRETÁRIA

EXTRATO DO CONTRATO
 
 Processo n°: 027321/2022/SMPE
 Espécie:  Contrato n° 308-SMPE/SAL/COP/2023
 Objeto: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE FÓRMULA INFANTIL 
DE SEGMENTO EM PÓ SEM GLÚTEN (12 MESES A 3 ANOS), 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE PROJETOS ESPECIAIS – SMPE
 Valor: O valor do contrato é de R$ 960.000,00 (no-
vecentos e sessenta mil).
 Modalidade: Pregão Eletrônico n° 032/2023. 
 Unidade orçamentária: 1801; Funcional Progra-
mática: 08.244.0078.2262.0000; Categoria Econômica: 
3.3.90.32.00; Fonte de Recursos: PRÓPRIO.
 Contratante: Município de Boa Vista – PMBV/SMPE
 Interveniente: Secretaria Municipal de Projetos Es-
peciais - SMPE
 Contratada: Empresa N. N. COMÉRCIO INDÚSTRIA E 
SERVIÇOS - LTDA 
 Data da Assinatura: 23 de junho de 2023
 Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, a partir de 23 de junho de 2023 a 23 de junho de 
2024, conforme disposto no artigo 57°, caput, da Lei n° 
8.666/93.

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI Nº0282/2023

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Tornar sem efeito a PORTARIA/PRESI Nº 
0156/2023, publicada no Diário Ofício do Município nº 
5856, de 28 de abril de 2023, que designou os servidores 
Luis Macedo Sousa – Assistente I e Maildes Fabrício Lemos 
Júnior – Assessor II, para fi scalizar a eventual contratação 
de empresa em serviços de locação de veículos (mensal), 
para atender as necessidades desta Fundação, conforme 
Processo nº 0308/2021, a contar de 08 de maio de 2023.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
04 de Julho de 2023.

José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI Nº 0283/2023

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Designar os servidores Willian Quadros Ro-
sas – Assistente II e Maildes Fabrício Lemos Júnior – Asses-
sor II, para fi scalizar a eventual contratação de empresa 
em serviços de locação de veículos (mensal), para atender 
as necessidades desta Fundação, conforme Processo nº 
0308/2021, a contar de 08 de maio de 2023.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
04 de julho de 2023.

José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 080/2023 – FETEC, celebrado em 19.06.2023.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – 
FETEC e a empresa Starmix Soluções LTDA - ME.
 3. OBJETO: Contratação de serviço de locação de 
banheiros químicos, para atender as necessidades desta 
Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura, con-
forme justifi cativas constantes nos autos do processo nº. 
0151/2023 - FETEC/SUPEC.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 703.100,00 (setecentos e três mil e 
cem reais), de acordo com os documentos que integram este 
Contrato.
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 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
13.392.0026.2076 – Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justifi ca-
tivas constantes no processo administrativo nº. 0151/2023 
- FETEC/SUPEC. 
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/1993.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 4 
(quatro) meses, a contar da assinatura do contrato, que 
ocorreu no dia 19 de junho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 081/2023 – FETEC, celebrado em 22.06.2023.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – 
FETEC e a empresa H & L Promoções, Eventos e Comunicação 
EIRELI.
 3. OBJETO: Contratação de serviço de (inscrição) on-
-line, (sistema) on-line de confi rmação de inscrição e en-
trega de kit, para atender as necessidades da XXI Corrida 
Internacional 09 de julho de 2023, conforme justifi cativas 
constantes nos autos do processo nº. 0086/2023-A - FETEC/
SUPEC.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato 
importa a quantia de R$ 60.300,00 (sessenta mil e trezen-
tos reais), de acordo com os documentos que integram este 
Contrato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
27.812.0027.2080 – Corrida Internacional 9 de Julho, Fonte: 
1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos 
e justifi cativas constantes no processo administrativo nº. 
0086/2023-A - FETEC/SUPEC. 
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/1993.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 22 de junho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 083/2023 – FETEC, celebrado em 28.06.2023.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – 
FETEC e a empresa Roraima Energia S.A.
 3. OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
prestação pela distribuidora do serviço público de energia 
elétrica, para atender as unidades consumidoras sob res-
ponsabilidade da Fundação de Educação, Turismo, Esporte 
e Cultura de Boa Vista - FETEC, conforme justifi cativas cons-
tantes nos autos do processo nº. 0136/2023 - FETEC/SUADM.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 703.000,00 (setecentos e três mil re-
ais), de acordo com os documentos que integram este Con-
trato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Ativida-
de – 04.122.0024.2072 – Funcionamento da FETEC, Fonte: 
1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos 
e justifi cativas constantes no processo administrativo nº. 
0136/2023 - FETEC/SUADM.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/1993.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 28 de junho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  - CPL  

REPUBLICAÇÃO

AVISO  DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Sob Sistema 
de Registro de Preço N° 018/2023 

Processo n° 0097/2023

 OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
HOSPEDAGEM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUN-
DAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA - FE-
TEC.

 ABERTURA DO CERTAME: 20/07/2023, ás 09h30min 
(horário Brasília).

 O Edital encontra-se disponível a partir do dia 
07/07/2023 aos interessados, mediante solicitação na Co-
missão Permanente de Licitação – CPL, Av. Glaycon de Paiva, 
N° 1171 – São Vicente – Boa Vista/Roraima 1° andar, CEP-
69.303.340 (Teatro Municipal de Boa Vista), no horário de 
8h às 12h e das 14h às 18h. E, poderá ser solicitado pelo 
e-mail pregãofetec@gmail.com ou, sendo fornecido gratui-
tamente mediante a apresentação de um dispositivo eletrô-
nico de armazenamento (pen drive), mais informações (095) 
3625 - 1968.

 Boa Vista (RR), 06 de julho de 2023.

Diego Freitas da Silva
Pregoeiro CPL/FETEC

AGÊNCIA MUNICIPAL DE                           
EMPREENDEDORISMO E FOMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
AGÊNCIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO E FOMENTO

PORTARIA Nº 007/2023/AME/PRESI

 A Diretora Presidente da Agência Municipal de Em-
preendedorismo e Fomento-AME no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei 2.183, de 25 de outubro de 2021, vigente.

 R E S O L V E:

 Art. 1º Suspender por extrema necessidade dos ser-
viços desta Agência as férias do servidor Francivaldo de 
Souza Lima, matrícula 957419 - Cargo: Assessor 3, que se-
riam usufruídas no período de 03/07/2023 à 22/07/2023, 
as quais serão usufruídas no período de 15/08/2023 à 
24/08/2023 e 11/09/2023 a 20/09/2023. 

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário. 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 Gabinete da Presidência da AME, Boa Vista-RR, 27 
de Junho de 2023. 

Luciana Surita da Motta Macedo 
Diretora Presidente da AME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
AGÊNCIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO E FOMENTO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 7672/2022/AME
 Espécie: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 474/AME/GECOF/2022
 Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
n° 474/AME/GECOF/2022 por mais 12 (doze) meses, a partir 
de 1 de julho de 2023.
 Unidade Orçamentária: 02112; Funcional Pro-
gramática: 23.122.0079.2283; Elemento de Despesas: 
3.3.90.39.00; Fonte: Recursos Próprios.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 INTERVENIENTE: AGÊNCIA MUNICIPAL DE EMPRE-
ENDEDORISMO E FOMENTO - AME
 CONTRATADA: MAV – MONITORAMENTO DE ALAR-
ME E VÍDEO LTDA.
 Data de Assinatura: 1 de julho de 2023.
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.249, DE 04 DE JULHO DE 2023.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO 
RIO BRANCO E O TÍTULO DE CIDADÃO BOAVIS-
TENSE AO SR PEDRO VITORINO DE OLIVEIRA 
NETO, EM RECONHECIMENTO AOS RELEVANTES 
SERVIÇOS PRESTADO AO MUNICIPIO. 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO: 

 Art.1º - Fica concedida a Medalha de Honra ao Mé-
rito Rio Branco e o Título de Cidadão Boavistense ao sr. PE-
DRO VITORINO DE OLIVEIRA NETO, — Por seus relevantes 
serviços e inestimável contribuição e trabalho em defesa da 
Sociedade Boavistense. 

 Parágrafo Único — A solenidade de entrega da Me-
dalha e do Título, dar-se- á no Plenário Estácio Pereira de 
Mello, ou aonde lhe convier. 

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação 

 Boa Vista-RR, 04 de julho de 2023.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.250, DE 04 DE JULHO DE 2023.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO 
RIO BRANCO E O TÍTULO DE CIDADÃO  BO-
AVISTENSE AO SR SHIGEAKI UEIKI ALVES DA 
PAIXÃO, EM RECONHECIMENTO AOS RELEVAN-
TES SERVIÇOS PRESTADO AO MUNICIPIO.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO: 

 Art. 1º - Fica concedida a Medalha de Honra ao Mé-
rito Rio Branco e o Título de Cidadão Boavistense ao sr. Shi-
geaki Ueiki Alves Da Paixão, por seus relevantes serviços e 
inestimável contribuição e trabalho em defesa da Sociedade 
Boavistense. 

 Parágrafo Único — A solenidade de entrega da Me-
dalha e do Título, dar-se - á no Plenário Estácio Pereira de 
Mello, ou aonde lhe convier. 

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação 

 Boa Vista-RR, 04 de julho de 2023.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.251, DE 04 DE JULHO DE 2023.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BOAVISTENSE 
AO CEL. EVERSON DOS SANTOS CERDEIRA EM 
RECONHECIMENTO AO GRANDE DESTAQUE DE 
SEU TRABALHO SOCIAL E PROFISSIONAL QUE 
CONTRIBUI PARA A MELHORIA DA SOCIEDADE 
RORAIMENSE. 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO: 

 Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Boa-
vistense ao CEL. EVERSON DOS SANTOS CERDEIRA, em re-
conhecimento ao grande destaque ao trabalho social e 
profi ssional que contribui para a melhoria da sociedade Ro-
raimense.

 Parágrafo Único – A solenidade de entrega do Títu-
lo, dar-se- á no Plenário Estácio Pereira de Mello, ou aonde 
lhe convier.

  Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 Boa Vista-RR, 04 de julho de 2023.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.252, DE 04 DE JULHO DE 2023.

CONCEDE O DE TÍTULO DE CIDADÃO BOAVIS-
TENSE AO SR. EDILSON DAMIÃO LIMA EM RE-
CONHECIMENTO AO GRANDE DESTAQUE DE 
SEU TRABALHO SOCIAL E PROFISSIONAL QUE 
CONTRIBUI PARA A MELHORIA DA SOCIEDADE 
RORAIMENSE. 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO: 

 Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Boavis-
tense ao sr. EDILSON DAMIÃO LIMA em reconhecimento ao 
grande destaque ao trabalho social e profi ssional que con-
tribui para a melhoria da sociedade Roraimense.

 Parágrafo Único – A solenidade de entrega do Títu-
lo, dar-se- á no Plenário Estácio Pereira de Mello, ou aonde 
lhe convier.

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 Boa Vista-RR, 04 de julho de 2023.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.253, DE 04 DE JULHO DE 2023.

CONCEDE O DIPLOMA DE CIDADÃO DESTAQUE 
DO ANO NO ÂMBITO MUNICIPAL DA BOA VIS-
TA – RR, AO SR MARCOS DE ANDRADE NOLETO, 
EM RECONHECIMENTO POR SEU DESTAQUE NO 
AMBITO CULTURAL, ECONÔMICO, SOCIAL DE 
NOSSO MUNICÍPIO.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO: 

 Art. 1º - Fica concedida a Diploma de Cidadão Des-
taque do Ano, ao sr. MARCOS NOLETO em reconhecimento 
por seu destaque no âmbito cultural, econômico, social de 
nosso município. 

 Parágrafo único — A solenidade de entrega do Di-
ploma, dar-se- á no Plenário Estácio Pereira de Mello, ou 
aonde lhe convier. 
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 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação 

 Boa Vista-RR, 04 de julho de 2023.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.254, DE 04 DE JULHO DE 2023.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BOA-VISTEN-
SE AO SENHOR ANTÔNIO JORGE VALE BRAGA 
POR SEU INESTIMÁVEL TRABALHO E CONTRI-
BUIÇÃO EM PROL DA POPULAÇÃO RORAIMEN-
SE. 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO: 

 Art. 1º. Fica Concedido o Título de Cidadão Boa-Vis-
tense ao sr. ANTÔNIO JORGE VALE BRAGA por seu inesti-
mável trabalho e contribuição em prol da população Rorai-
mense.

 Parágrafo Único- A solenidade de entrega do título 
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Melo. 

 Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data da sua publicação.

 Boa Vista-RR, 04 de julho de 2023.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.255, DE 04 DE JULHO DE 2023.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO 
RIO BRANCO AO SENHOR IGO GOMES BRASIL, 
EM RECONHECIMENTO AOS RELEVANTES SERVI-
ÇOS PRESTADO AO MUNICIPIO.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO: 

 Art. 1º. Fica Concedido a Medalha de Honra ao Mé-
rito Rio Branco ao sr. IGO GOMES BRASIL por seus inestimá-
veis trabalho e contribuição em prol da população Rorai-
mense.

 Parágrafo único- A solenidade de entrega do título 
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Melo. 

 Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data da sua publicação.

 Boa Vista-RR, 04 de julho de 2023.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.256, DE 04 DE JULHO DE 2023.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO 
RIO BRANCO AO SENHOR RAFAEL SILVA DE 
SOUZA POR SEU INESTIMÁVEL TRABALHO E 
CONTRIBUIÇÃO EM PROL DA POPULAÇÃO RO-
RAIMENSE. 

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO: 

 Art. 1º. Fica Concedido a Medalha de Honra ao Mé-
rito Rio Branco ao sr. RAFAEL SILVA DE SOUZA, por seu ines-
timável trabalho e contribuição em prol da população Ro-
raimense.

 Parágrafo único- A solenidade de entrega do título 
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Melo. 

 Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data da sua publicação.

 Boa Vista-RR, 04 de julho de 2023.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.257, DE 04 DE JULHO DE 2023.

CONCEDE MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO RIO 
BRANCO AO SENHOR MARLOS SANTOS EVAN-
GELISTA POR SEU INESTIMÁVEL TRABALHO E 
CONTRIBUIÇÃO EM PROL DA POPULAÇÃO RO-
RAIMENSE. 

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO: 

 Art. 1º -   Fica concedido Medalha de Honra ao Méri-
to Rio Branco ao sr. MARLOS SANTOS EVANGELISTA, por seu 
inestimável trabalho e contribuição em prol da população 
roraimense.

 Parágrafo único - A solenidade de entrega do título 
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Melo. 

 Art. 2º- Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data da sua publicação.

 Boa Vista-RR, 04 de julho de 2023.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.258, DE 04 DE JULHO DE 2023.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO 
TERESA MACIEL A SENHORA ANDRÉA CORDEI-
RO DA SILVA POR SEU INESTIMÁVEL TRABALHO 
E CONTRIBUIÇÃO EM PROL DA POPULAÇÃO 
RORAIMENSE”.

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO: 

 Art. 1º - Fica Concedido a Medalha de Honra ao Mé-
rito Teresa Maciel a sra. ANDRÉA CORDEIRO DA SILVA, por 
seu inestimável trabalho e contribuição em prol da popula-
ção Roraimense.

 Parágrafo único – A solenidade de entrega de Me-
dalha de Honra ao Mérito Teresa Maciel dar-se á no Plená-
rio Estácio Pereira de Melo.

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.
                                                                         
 Boa Vista-RR, 04 de julho de 2023.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.259, DE 04 DE JULHO DE 2023.

CONCEDE MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO 
DESPORTIVO RAIMUNDO RIBEIRO DE SOUZA, A 
SRA VITÓRIA SILVA DE ALMEIDA, EM RECONHE-
CIMENTO AOS RELEVANTES SERVICOS PRESTA-
DOS AO ESPORTE RORAIMENSE.

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO: 

 Art. 1º Fica concedida a Medalha e Honra ao Mé-
rito Desportivo Raimundo Ribeiro de Souza, nos termos do 
Decreto Legislativo n° 1.197/2023, a sra. VITÓRIA SILVA DE 
ALMEIDA, em reconhecimento aos relevantes serviços pres-
tados ao esporte roraimense. 

 Parágrafo Único. A solenidade de entrega da Me-
dalha dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Melo ou onde 
lhe convier.

 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.
                                                                                       
 Boa Vista-RR, 04 de julho de 2023.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.260, DE 04 DE JULHO DE 2023.

INSTITUI A COMENDA DE TÍTULO DE HONRA AO 
MÉRITO RIO BRANCO AO CEL PM ELSON PAIVA 
DE MOURA, CEL PM ILMAR SOARES COSTA, CEL 
PM SANDRO AUGUSTO COELHO, CEL PAULO RO-
BERTO DOS SANTOS MACEDO, CAP PM AUDRAN  
MAGNO OLIVEIRA FERREIRA PINTO, SGT JÚLIO 
VERNE SOUSA GARCIA, 1° TEN PM DEYVISON 
SILVA, CAP. HEMERSON MONTEIRO SILVA,1° 
TEN PM  JÚLIO CÉSAR FLAUZINA LARANJEIRA, 
2° TEN PM JAILSON CARVALHO RODRIGUES, 2 ° 
TEN PM ANDERSON DA SILVA MAIA, ST PM RI-
CARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, SD PM ANA 
PAULA MENDONÇA SILVA, ST PM ROBERTO VIA-
NA VIEIRA, SD PM DAYANE ARAÚJO DE CASTI-
LHO, POR SEU RECONHECIMENTO AO GRANDE 
DESTAQUE DE SEU TRABALHO SOCIAL E PRO-
FISSIONAL QUE CONTRIBUI PARA A MELHORIA 
DA SOCIEDADE RORAIMENSE. 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO: 

 Art. 1º - Fica concedido o Título de Honra ao Méri-
to Rio Branco ao CEL PM ELSON PAIVA DE MOURA, CEL PM 
ILMAR SOARES COSTA, CEL PM SANDRO AUGUSTO COELHO, 
CEL PAULO ROBERTO DOS SANTOS MACEDO, CAP PM AU-
DRAN  MAGNO OLIVEIRA FERREIRA PINTO, SGT JÚLIO VER-
NE SOUSA GARCIA, 1° TEN PM DEYVISON SILVA, CAP. HEMER-
SON MONTEIRO SILVA,1° TEN PM  JÚLIO CÉSAR FLAUZINA 
LARANJEIRA, 2° TEN PM JAILSON CARVALHO RODRIGUES, 2 
° TEN PM ANDERSON DA SILVA MAIA, ST PM RICARDO RO-
DRIGUES DE OLIVEIRA, SD PM ANA PAULA MENDONÇA SIL-
VA, ST PM ROBERTO VIANA VIEIRA, SD PM DAYANE ARAÚJO 
DE CASTILHO, por seu reconhecimento ao grande destaque 
ao trabalho social e profi ssional que contribui para a me-
lhoria da sociedade Roraimense.

 Parágrafo Único – A solenidade de entrega do Títu-
lo, dar-se- á no Plenário Estácio Pereira de Mello, ou aonde 
lhe convier.

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 
  

 Boa Vista-RR, 04 de julho de 2023.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.261, DE 04 DE JULHO DE 2023.

CONCEDE MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO 
TERESA MACIEL À MARIANA SILVA BARROS EM 
RECONHECIMENTO AO GRANDE DESTAQUE FE-
MININO DE SEU TRABALHO SOCIAL E PROFIS-
SIONAL QUE CONTRIBUI PARA A MELHORIA DA 
SOCIEDADE RORAIMENSE. 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO: 

 Art. 1º - Fica concedida Medalha de Honra ao Méri-
to Teresa Maciel a sra. Mariana Silva Barros em reconheci-
mento ao grande destaque feminino de seu trabalho social 
e profi ssional que contribui para a melhoria da sociedade 
Roraimense.

 Parágrafo Único – A solenidade de entrega da Me-
dalha, dar-se- á no Plenário Estácio Pereira de Mello, ou 
aonde lhe convier.

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 Boa Vista-RR, 04 de julho de 2023.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.262, DE 04 DE JULHO DE 2023.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO 
RIO BRANCO AO SR. ORCINI GARCIA DE ALMEI-
DA, POR SEU RECONHECIMENTO AO GRANDE 
DESTAQUE DE SEU TRABALHO SOCIAL E PRO-
FISSIONAL QUE CONTRIBUI PARA A MELHORIA 
DA SOCIEDADE RORAIMENSE. 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO: 

 Art. 1º - Fica concedida a Medalha de Honra ao Mé-
rito Rio Branco ao sr. ORCINI GARCIA DE ALMEIDA, por seu 
reconhecimento ao grande destaque ao trabalho social e 
profi ssional que contribui para a melhoria da sociedade ro-
raimense.

 Parágrafo Único – A solenidade de entrega do Títu-
lo, dar-se- á no Plenário Estácio Pereira de Mello, ou aonde 
lhe convier.

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 Boa Vista-RR, 04 de julho de 2023.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 599/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas art. 39, da 
Resolução nº 093, de 16 de dezembro de 1998.

 R E S O L V E:
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 Art. 1º – Designar o servidor Delton Silva da Ro-
cha – Auxiliar  Legislativo, como fi scal substituto do Contra-
to 001/2023 do Processo nº 255/2022,  em substituição ao 
servidor Gleydismar Gomes Rodrigues – Auxiliar Legislativo, 
referente a Adesão à Ata de Registro de Preços – Pregão 
Presencial nº 012/2022 – Sob o Sistema de Registro de Preço 
nº 003/2022 – Processo Administrativo nº 078/2022 – Prefei-
tura de São Luiz – RR, para contratação de empresa espe-
cializada no fornecimento de Link de Internet Banda Larga, 
com velocidade de 100MB(upload) e 100MB (download), co-
nexão IP e Internet ilimitada (sem pacote de dados). Com 
disponibilização de todos os equipamentos necessários ao 
funcionamento, inclusive roteados wireless (2.4Ghz e 5Ghz), 
com todos os serviços de instalação e confi guração inicial 
necessário, com serviços de suporte e manutenção durante 
todo o tempo de contrato e com garantia, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Boa Vista.

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de junho de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 615/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento da vereadora 
Maria Inês Maturano Lopes, à capital de São Paulo – SP, no 
período de 08/08 a 12/08/2023, para participar do curso 
“Orientação ao Vereador Guia Prático do Poder Legislati-
vo”.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 06 de julho de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 616/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento da Servidora Mi-
chele Cardoso da Costa – Assessor Especial II - Cerimonial, à 
cidade de São Paulo– SP, no período de 08/08 a 12/08/2023, 
para participar do Curso “Orientação ao Vereador Guia 
Prático do Poder Legislativo”.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 06 de julho de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 617/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento da Servidora Ana 
Lúcia Mota da Silva – Assessor Parlamentar – APN-1, à ci-
dade de São Paulo– SP, no período de 08/08 a 12/08/2023, 
para participar do Curso “Orientação ao Vereador Guia 
Prático do Poder Legislativo”.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 06 de julho de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 618/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento da Servidora 
Karolyne Pereira da Silva – Assessor Parlamentar Especial– 
APE-1, à cidade de São Paulo– SP, no período de 08/08 a 
12/08/2023, para participar do Curso “Orientação ao Vere-
ador Guia Prático do Poder Legislativo”.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 06 de julho de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO Nº: 141/2023 - CMBV

 O Pregoeiro da CPL/CMBV, no uso de suas atribui-
ções legais, torna público que realizará licitação, na mo-
dalidade Pregão Presencial Sob Sistema de Registro de 
Preços, cujo objeto é eventual contratação de empresa es-
pecializada para prestação de serviço de manutenção pre-
dial preventiva e corretiva na estrutura física, instalações 
de divisória e esquadrias de vidro temperado, instalações 
elétricas, instalações hidrossanitárias, serviços de paisa-
gismos, demolição, montagem, operação e reparação, 
com fornecimento de mão de obra, insumos e equipamen-
tos, para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Boa Vista - RR. A abertura do certame dar-se-á no dia 
25/07/2023, às 09:00hs (horário local). O edital se encon-
trará à disposição dos interessados na sala desta CPL/
CMBV, localizada na Av. Ene Garcez, 992 – Palácio João 
Evangelista Pereira de Melo – Bairro:  São Francisco – CEP: 
69.301-160, Boa Vista /RR, em horário normal de expe-
diente, a partir do dia 07/07/2023. 

 Boa Vista/RR, 06 de julho de 2023.

Gleydismar Gomes Rodrigues
Pregoeiro da CPL/CMBV

Portaria nº 367/2023
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Presidente:
Genilson Costa e Silva

Primeiro Vice-Presidente:
Juliana Alves Garcia de Almeida

Segundo Vice-Presidente:
Ilderson Pereira Silva
Primeiro Secretário:

Aline Maria de Menezes Rezende Chagas
Segundo Secretário:

(Vago)
Terceiro Secretário:

Aderval da Rocha Ferreira Filho

 Aderval da Rocha Ferreira Filho, Adnan Wad-
son de Lima, Aline Maria de Menezes Rezende Chagas, 
Bruno Perez de Sales, Eronilson Bispo Feitosa, Gabriel 
Mota e Silva, Genilson Costa e Silva, Gildean dos San-
tos, Ilderson Pereira , Ítalo Otávio Teixeira Pinto, João 
Kleber Martins de Siqueira, Juliana Alves Garcia de 
Almeida, Júlio Cézar Medeiros Lima, Vélton Quincozes  
Poleto, Leonel de Souza Oliveira, Manoel Neves de Ma-
cedo, Maria Inês Maturano Lopes, Melquisedek da Silva 
Menezes, Moacival Daniel Mangabeira, Zélio dos San-
tos Mota, Sandro Denis de Souza Cruz, Thiago Coelho 
Fogaça, Wan Kenobby Cha Costa.

Poder Legislativo
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